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Testemunha de todos os dias
Pol com grande prazer que rcccbl 

a Incumbência de escrever um capi
tulo para o vofnme que sc destina a 
commcniorar o apparcclmento do Li
vro — drqueile livro em que o dr 
Epitaclo Pessôa, desfazendo a mentira 
c narrando a verdade, respondeu aos 
que o aggTCdiram e pulverizou — é bem 
o termo proprlo — as accusaçôes fei
tas «o seu govérno... depois de 15 
de novembro de 1922.
Muitas dellas já haviam obtido de 

s. exc. a nccessarla resposta. Gostan
do de viver ás claras, com o tempe
ramento combativo de que é dotado, 
nunca havia s. exc. deixado sem Im- 
medlata contestação as falsidades de 
que se serviam os seus adversários 
para combatei-o, como nunca havia 
deixado de rebater as criticas aos 
stus actos, mesmo as que surgiam 
evidentemente revestidas de má von
tade ou dc má fé. As collecções dos 
jornaes, nos annos de 1919 a 1922, 
estão cheias de notas o/ficlaes que a 
Secretaria do Cattctc fazia publicar c 
nas quacs o presidente da Republica 
revelava o proposito nobre e elevado 
de esclarecer a opinião sobre as suas 
altitudes, dicíadas por ardente desejo 
dc bem servir ao palz e por entra- 
nhado amor á justiça.
O dr. Epitacio Pessôa inaugurou, 

no Brasil, o reglmen de governar ás 
claras, precisando multas vezes descer 
até onde se achavam os seus InlmL 
gos, para não deixar sem explicação 
qualquer incidente da administração. 
Nào sei mesmo sl já houve, em outro 
paiz, um bomem dc govérno que tan
to se tenha esforçado por esclarecer 
os seus actos e as suas altitudes...
Assim, quando deixou o poder, em 

15 de novembro de 1922, havia já ex
plicado, nas mensagens e no mani
festo á Nação, como nas notas ojfl- 
claes c nos discursos proferidos, tudo 
quanto havia feito como presidente 
da Republica. Foi, entretanto, sorpre- 
hendico—como o foi toda a gente que 
acompanhou a sua acção no Cattete 
—por uma campanha niar.bosa que 
era a reproducçâo de todas as accu- 
sações já respondidas em tempo op- 
portuno e que evidentemente visava 
diminuir o seu grande prestigio, mas 
que não consegulo senão consolldal- 
o e até augmcntal-o pela Intcmpcsti- 
vidade da critica, pela Insinceridade 
dos argumentos e pela mentira con
sciente e perversa que levou, por ex
emplo, um jornal sem escrupulo 
dar como esboroado pela furia das 
vagas (photographia falsificada) o úni
co trecho do cáes da Avenida Atlân
tica que resistio á resaca de 1924, 
como resistio á de 1925, só para po
der dar como perdidos os seis mil 
con.o» al-i gastos ao tempo do go- 
vérno do doutor Epftacio Pessôa.
Eisa campanha obrigou o ex-presi

dente a escrever o *Pela Verdade». 
.Poderia s. exc ter-se limitado a di
zer que tfce3 accusaçôes já haviam 
sido respondidas cm tempo proprlo; 
mas prefirio dar, ainda uma vez, pro
va do reu respeito á opinião do palz, 
esclarecendo de novo os intuitos pa
trióticos e elevados que dictaram os 
actos do seu govérno, embora sem 
querer esclarecer os intuitos pequeni
nos que dictaram a renovação dos 
ataques por pirte daquelles que pre
ferem o sol do Pão de Assucar 
.sol dc Corcovado...

Sou testemunha do esforço sempre 
empregado pelo presidente Epitaclo 
em fazer justlçt. Por minhas mios 
passaram centenas dc cartas, conten
do rccbmaçõe» de pessôas que se 
diziam prejudicadas no seu direito ou 
que recuavam preterição; centenas 
dc memorlaes acompanhados de do
cumentos comprubarorlos das allega- 
çôes feitas em Lvor das prcte.tçôcs 
expostas; centenas de tdegrammas de 
candiaatcs a empregos, etc. Todos 
esses papéis eram lidos c respondi
dos. O direito de pelt(0o, garantido 
pelo n. XXX do artigo 179, da Caita 
do Império e semprç respeitado no 
rdnafc cc pe(jro j], garantido tam
bém pelo paiagrapho 0» do arf. 72 da 
Constituição ce ítOl, mas nem sem
pre observado com a nccessarla at- 
tenção na Republica, mereceu todos 
os cuidados do govêmo Epitacio Pes- 
cóa. Nenhum memorial c bem poucas 
cartas ou tclegramnias foram para a 
cesta dos papeis, durante o período 
presidencial dc 1919-1922. Tive de 
responder c commuolcar despachos a 
soldados, serventes c até a condera- 
nados que cumpriam sentenças. Fos
so afíirmar que fôram sempre atten- 
tildas as reclamações, queixas, pre- 
tençôcs e denuncias examinadas eJul
gadas justas. Sou homem habituado 
ao trabalho e Deus sabe o esforço 
que tive de empregar para dar conta, 
como secretario, dessa tarefa, secun- 
dsrh na apparencla, mas dc um gran
de alcance democrático no fundo. 
Fosso bem aquilatar do sacrifício que 
o exame, o estudo e o despacho 
volumosa correspondência exigiam do 
presidente, preoccupado com os altos 
problemas da administração, com os

] milhares de processos, decretos e rc- 
j soluções preparados nos sete mlnls* 
I tcrlos c com as questões postas em 
, fóco no Legislativo e no Judiciário.
; Nem sc diga que os despachos exa- 
ados nos memorlaes, nas cartas c 
nos tclcgrammas eram o resultado dc 
uma leitura rapida dos papeis, que 
punham o presidente cm contacto di
recto com o povo. Não! Esses des
pachos eram quasi sempre fundamen
tados, faziam allusão aos documentos, 
citavam artigos de leis e regulamen
tos, examinavam a situação do pctl- 
clonarlo em relação a outros e ter
minavam, Invariavelmente, pela rccont- 
mendação de devolver os documentos...
Porque esse sacrifício dc acrrcscen- 

tar tanto trabalho aos já exaggerados 
afiar eres de um chefe dc Estado no 
reglmen presidencial? Porque crcar 
esse oitavo ministério, despachando 
com o povo á noite, depois de des
pachar com os secretários dc Estado 
durante o dia? Porque esse cuidado 
no exame das queixas, das reclama
ções c dos pcòIJos daquelles que, 
sem padrinhos, pediam protecção ou 
justiça dlrcctamcnte ao presidente? 
Porque esse esforço a mais, para quem 
já trabalhava 12, 14 e 16 horas por 
dia, mesmo aos domingos ? .. .

Só o desejo de fazer justiça e só o 
receio de parecer Injusto podiam de- 
termlrar esse procedimento de expli
car a cada missivista, fôsse elle quem 
fôsse, os motivos da decisão tomada, 
embora sem a esperança de vêr reco
nhecido o mérito dessa attliude e com 
a certeza de que tal manifestação de 
espirito democrático ficaria escondida 
nas dobras de cartas particulares.— 
Não sc limitava o dr. Epitacio Pes- 
sõa a dar satlsfacção á opinião pu
blica, pois que ia ao exaggero de dar 
explicação á opinião individual...
Não é possível, no curto espaço 

que me foi reservado neste livro, enu
merar casos cu exemplos significati
vos dessa orientação democrática, re
velada na correspondência particular 
do presidente Epitacio. Foi pena que, 
com assentimento de s. exc., houvesse 
a Secretaria do Caitcte queimado toda 
essa correspondência, acompanhada 
dos despachos c das minutas das res
postas: não haveria documentação mais 
eloquente do espirito de justiça que 
dlctou os menores actos do govérno 
Epitacio Pessôa.
Não fôram poucas as cartas escrip- 

tas pela Secretaria dc palaclo a ami
gos dedicados do presidente expondo 
os motivos que o levavam a não at- 
tender a pedidos c levando os desti
natários, estou certo, a concluírem a 
leitura com a convicção dc que a sc- 
lucçáo não podia ser outra, ta-s os 
detalhes de informações quanto á si
tuação dos candidatos. Homem de tem
peramento affectlvo, o dr. Epitacio 
Pessôa não seria arrastado a contra
riar relaçõeâ de am zade e de paren
tesco, conio o fez frequentemente, sl 
não tivesse a guial-o, collocado aci
ma das 6uas affelçõcs, esse espirito 
dc justiça, que é a primeira e a mais 
fecunda qualidade do homem dc go- 
vfirno.

Testemunha dlaria dessa orientação 
c nunca me cançando de louval-a, li 
sempre, entre sorprehendldo c Indig
nado, as accusaçôes íeitaã ao cx-pre- 
sldentc neste terreno. O livro Pela 
Verdade respondeu cabalmente a to
das as Injustiças feitas á recildâo de 
sua conducta no govérno. Como todo 
homem dc consciência e de honra, o 
dr. Epitacio Pessôa teve sempre o 
cuidado de esclarecer a opinião pu
blica sobre os seus actos. Scntla-sc 
que elle apreciava a critica honesta e 
leal: mandava chamar, para uma au
diência, o autor da critica e conver
sava com elle, para delxal-o quasi 
sempre convencido dc que a razão 
estava com o presidente, tal a força 
pcrsuaslva da sua argumentação, ain
da maior do que o encanto da sua 
palavra. Não poucas vezes voltou atraz 
de decisões já publicadas, publicando 
também bs razões que o levaram a 
reconhecer o seu engano c n desfa
zer o seu acto. Prcquentemcnle cha
mava a attenção dc auxiliares do seu 
govérno pata acto* da competência 
deates, mas que lhe pareciam injustos, 
dadas as observações feitas pelos In
teressados nos memorlaes documentados 
que recebia ■

Testemunha de tudo isso, posso, 
pol», alflrmar, com perfeito conheci
mento de causa, que é muito maldo
sa e nada sincera a accussção que 
lhe foi fclu de haver procutado pro
teger amigos e parentes com prejuí
zo dc ter clros, c, portanto, com pre
juízo da causa da Justlç*. Homem de 
acção, sabendo querer ç sabendo ex
ercer o commando, não subordinava, 
cntietanto, o interesse publico ao seu 
capricho ou á sua vontade, pol» que 
o seu amor á verdade c á jiutlça sup- 
plantava aquellas oufras qualidades 
de estadista. Crcou o 6y»tenia de pu
blicar os projectos dt regulamentos, 
para que os entendidos e os Interes

sados pudessem suggcrlr emendas, 
que eram examinadas c estudadas, re
velando com essa nttltude o desejo 
dc acertar e de pedir a collaboração 
voluntnrla de qualquer cidadão na 
obra governamental. ..

Mesmo de amigos tenho ouvido 
que o doutor Epitacio Pessôa, no go
vérno, era, voluntarioso e absorvente, 
querendo vér tudo c Intervindo no» 
menores incidentes da administração. 
Expostos os factos como elles se da
vam, verifica-se, porém, que não era 
o gosto de ser o unlco a  mandar e a 
fazer que o levava a augmentar tão 
extraordinariamente o seu trabalho c 
sim a preoccupação da responsabili
dade e da justiça. Não tinha a vai
dade de monopolizar as decisões e dc 
enfeixar em suas mãos o poder dc 
dar soluções. Sl assim fosse, não ou
viría os competentes e não chegaria 
ao ponto de pedir mesmo a collabo- 
raçâo anonyma para os projectos de 
regulamento. Vlraol-o crcando, duran
te o quatrlennlo, regras geraes de ad
ministração que valiam como restri
ção de liberdade de agir no govérno. 
Tendo vetado o orçamento para 1922, 
tratou immcdiatamente de restringir a 
sua acção, estabelecendo normas e li
mites á dlctadura financeira que fõra 
forçado a assumir em defesa do In
teresse publico; um decreto do Exe
cutivo afastou do govérno o arbítrio 
em matcrla dc despesa, substituindo 
o orçamento velado pelo de 1921 e 
pelas leis permanentes em vlgôr quan
to ao pessõal, e respeliando, quanto 
ao material, o proprlo orçamento ve- 
tado. A commlBSão dc constituição da 
Camara, dando parecer sobre o veto, 
teve de confessar que a providencia 
constante desse decreto era «rcvela- 
dora dc zelo bem entendido pelo bom 
nome da administração». De facto, 
nada obrigava o presidente a crear, 
elle proprlo, restrlcçõcs á sua acção 
financeira, no momento. A commlssão 
de finanças da Camara julgou, no seu 
parecer, que o presidente estabelecera 
no decreto, a «forma clara, precisa c 
inconfundível com que Iam ser appll- 
cados os dinhelros públicos».
Em matéria de fiscalização orça

mentaria ainda existem, do quatrlen- 
nlo Epitacio Pessôa, outros actos re
veladores dc uma consciência subor
dinada aos dlctames da honra, da lei 
e da justiça: são desse período os 
decretos dc crcação da contadoria 
central, da centralização da despesa, 
do empenho prévio e das delegações 
do Tribunal dc Contas nos Estados. 
Durante o govérno Epitacio e por ini
ciativa sua fo! ultimada a votação da 
lei de contabilidade publica comple
tada pelo Regulamento Geral de Con
tabilidade Publica que desenvolveu. 
Taes actos revelam a preoccupação 
do homem superior que deseja e pro- 
õe o exame e a fiscalização dos seus 

proprfos actos, completando assim o 
feitio moral do homem de govérno 
que vinha constantemente a publico 
explicar as suas attitudcs ...

0 livro *Pela Verdade» revelou 
mais uma vez essas qualidades raras 
do estadista que vive ás claras, do 
homem dc honra quç não se dá bem 
com o luscofusco de um silencio com- 
modista ou com a escuridão dc uma 
consciência adormecida. Acceitou a luta 
c enfrentou os adversários a peito 
descoberto, embora tendo de bater-ae 
ás vezes, com inimigos escondidos 
atraz do tôco. Acceitou a luta mesmo 
no terreno da sua vida particular, 
para cxhlblr a documentação dos seus 
haveres c para explicar aqulllo que 
toda gente está farta de saber; isfoé, 
qné não se serviu do alto posto de 
presidente da Republica para coílocar 
e proteger parentes, pois queosprln- 
clpacs apontados pela maledicência 
são justamente homens que se fize
ram pelo seu esforço, pelo seu cara
cter, pela sua capacidade de trabalho 
e pela sua Intelllgencla—verdadeiros 
seljmnde mtn — como o general Pes
sôa, o ministro João Pessôa e o en
genheiro Raja Gabaglla, para náo ci
tar senão os mais dlrectamcnie visa
dos pelos botes da perversidade . . .
Quando, para combater um govér- 

no, os seus Inimigos dc Imprcnsn 
chegam ao ponto de falsificar photo- 
gruphlas como aquellas que davam 
como destruída pela tesaca de 1924 a 
muralha da Avenida Atlantlca c dc 
falsificar algarismos como os das con
tas relativas d recepção do Rei Al
berto, tentando llludlr os incautos com 
documentos de tal ordem, é natural 
que os homens dc bôa fé, asslnt lu
dibriados, acabem por comprehen 
der que a baixeza de taes processos 
não é digna de adversários Itaea. 0 
que os rcsacas dc 1924 c 1925 des
truiram foi a ousadia doa accusadores 
pois que as obras da Avenida Atlan- 
tlca puderam ficar como symboio da 
campanha feita contra o dr. Epitacio 
Pessôa: o rancor da gente que o hon
ra com a sua antlpathla ha dc sem
pre quebrar-se contra a muralha da 
sua reputação dc homem de bem, 
como o furor das ondas 6C quebrou 
contra esse trecho dc cáea, deixando-o 
jlrmc e tósinho na longa extensão da 
prals encantadora . .

tgtnur de Roure

0 dia em Palacio
O sr. presidente do Estado recebeu 

hontem, cm audiência, prevlamentc 
solicitada, o sr. deputado Llno Fer
nandes, doutores Manuel Eduardo Pe
reira Gomes c Getullo Cezar, srs. 
João Vergdra e Antonlo Augusto Pe
reira de Carvalho.

O chefe do govérno receberá hoje, 
das 15 hora9 em deante, ás seguintes 
pessôas: d. Noca Falcão, agronomo 
Francisco dc Paula Pcrcgrlno.engcnltcl- 
ro electrlclsta Joaquim Pinto Coêlho 
e professor João Falcão, c na próxima 
segunda-feira, d. Maria das Mcrccz 
dc Medeiros c professor João Baptlsta 
Leite.

X

Ãctos officiaes
0 sr. presidente do Estado assignou 

hontem o seguinte acto officlal: 
Portaria: —Concedendo t>ês mezes 

de licença, com o ordenado por in
teiro, para tratamento de sua saúde, 
ao bacharel Manuel Ferreira de An
drade Junior, promotor publico da 
c» marca de Cajaselras.

X

Ordein publica
0 grupo do bandoleiro Lampeão, 

actualmente em correrías em territó
rio pernambucano, tem alli mesmo 
encontrado forte repressão por parte 
das forças polldacs daquelle Estado e 
da Parahyba, esta ultima sob o com
mando do tenente José Guedes.
Já hontem nos referimos aos re

centes encontros des defensores da 
ordem com os perigosos faccinora», 
de que resultaram para estes sérias 
baixas.
A proposito da lueta de Barreiros 

o desembargador Silva Régo, chefe 
da policia pernambucana, recebeu o 
seguinte telegrammn do tenente José 
Guedes, transmittido dc Flôres (Per
nambuco) :

«As forças deste Estado que se 
acham ha dias perseguindo o grupo 
de «Lampeão*, auxiliadas por um con
tingente da Parahyba alcançaram os 
bandidos na fazenda «Barreiras •, dc 
propriedade do ex-prefelto de Trium- 
pho, travanio-se renhido tiroteio do 
qual sahiu morto o bandido José Pau
lo, primo dc «Lampeão» e gravemen
te ferido o anspeçada Manuel Theo- 
tonlo de Souza, da força pernambuca
na. Ficou preso o bandido José Anjo, 
conhecido por «José Garranchão», pro
nunciado em Caunabrava, Estado de 
AlagÔ3S. Ha outres bandidos feridos. 
Continua a perseguição. Estão á fien
te das forças de Pernambuco os te
nentes Eduardo de Siqueira, Optato 
Guelros, Hyglno o Manuel Elpldio, 
sob o commando geral do caplião 
José Caetano. Commanda o contin
gente da Parahyba o tenente José 
Guedes».

X

Como promelteramuP, estamos pu
blicando sûciSaivamentc os ariígva 
que compõem o livro Epitacio Pes
sôa c o juizo dos seus contemporâ
neos, editado no Rio de Janeiro por 
iniciativa de um grupo de amigos c 
admiradores do eminente csiauEta, e 
cm homenagem ao apparcclmento do 
Pela Verdade.

Hontem estampamos o artigo sob 
o titulo que serve a estas linhas, do 
ex-ministro Pires do Rio, o qual. 
por um descuido do chefe da compo
sição, sahiu com assignatura diflc- 
rente.

Felicitaram ainda ao dr. presidente 
do Estado por motivo da» festas de 
Natal e Atino Novo os sra. J. P. de 
Campos Junior (Matfáos) e José Fer
reira Poncc, Vllla Conde (Portugal/

Polarl, filha do saudoso conterrâneo 
dr. Alfredo Polarl.
Q A senhorita Joanna Magalhães, 

filha do 6r. Augusto Magalhães, em
pregado da E. T. L. F.
□ 0 sr. Luiz Andrade, mecharico 

restdente nesta capital.
□ senhorita Nalr de Oliveira Lima, 

filha do sr. Sebastião de Oliveira 
Lim\ administrador do Cemitério 
Publico.

VIAJANTES: — Está nesta capital o 
sr. Orlando dc Mi anda Henriqucs, 
dircctor do Instituto Banancirense.
Q Vindo dc Pedras de Fogo, onde 

é picfeito municipal, emontra-se en
tre nós o agronomo Getulio César, 
que regressa* ltoje áquella communa.*
Vindo da America do Norte, onde 

se encontrava a passeio, cncontra-s<- 
ne-ta cidade o sr João Germano dc 
Abreu, funccionarlo do Banco do 
Brasil nesta capital.
Q Em companhia dc suas gentis 

filhas senhor lias Dlnorah e Aa.neris 
Guedes Pereira, viajará ein breve 
para o Estado ae Minas Geraes, de
vendo tonw passagem, n > prox.mo 
d>a 20. a nord > do Flandria cm ke- 
cife, com destino uo Rio, o industrial 
de no.-sa praça, 6r. José Guedes Pe
reira. uin dos proprietários da «Ser
raria Moderna».

□  DEPUTADO MATHEUS DE OLIVEI-
t:—Pelo Itapuca viajou hontem, com

dcsilno ao Rio de Janeiro, o sr. d'. 
Maiheus dc Oliveira. professor 00  
Lyceu Parahvbano c Escola N.rm I 
c deputado a Asscmbléa Legislativa.

O e.-timavel co terraneo vai á me
trópole urgido pela ne essidade de 
consultar um nudl.o cs. ecialistas cm 
ophtrtlmoiogD, seguindo a indicação 
dc médicos desta capit.il.
□ DEPUTADO UNO FERNANDES :—En- 

contra-se nesta capital, tratando dc 
neg. clas particula'es. o deputado es
tadual sr. Lmo Fcrn tndes, que nos 
deu hontem o prazer dc sua visita.

□  DR. JULIO LYRA:—Já regressou do 
Interior do Estado, aonde fôra em 
prIncl,los desta semana, o sr. dr. 
Jullo Lyta, chefe de policia.

0 illustre auxiliar da administração 
esteve em Pilões dc Deniro, munl.l- 
pio de Serraria, em visita a pessôas 
de sua cxma. família alll nucleada.

Na ausência do sr. dr. Jutlo Lyra 
respondeu pelo expcdlcme da Policia 
Central o sr. dr. João Franca, dele
gado auxiliar.
□ 1925-1926:—Do nosso conterrâ

neo dr. Lí l|rtrdman, juiz de direito 
de Baião, Estado do Paiá, recebemo-. 
um carta» de augurio de fedeioades 
no anno entrado.

X

Conselho Municipal de Taperoa
Reunido a 7 do corrente, o Conse

lho Municipal de laperoá eleg-u 
seu presidente e vice-presld» nte aos 
srs. João Casuilo e lldcfonso de Al
meida.

Communicando essa reunião, foi dl- 
rgido ao sr. dr. João Suassuna, pre
sidente do Estado, o seguinte des
pa. ho :

Taperoa, 15 — Conselho Municipal 
reunido dia 7 reelegeu presidente e 
vice-presidente duo João Casuilo e 
lldcfonso de Almeida. Saudações—Joâo 
Casuilo, presidente.

Serviço

0 sr. dr. Guedes Pereira, chefe do 
Serviço dc Saneamento Rural, pede- 
nos para tornar punllco que o expe
diente daquclla repartição é das 7 ás 
1l e das 13 ás 16 horas.
0- Interessados, dentro do horário 

acima estabelecido, encontrarão todos 
os medico nos seus postos.

K O T i C I A R I O

FIZERAM ANNOS HONTEM: O 
sr. tenente Juvenal E-pInola, delegado 
do serviço de recrutamento mltltar 
em Areln,

Oecorreu hontem o antilversarlo do 
sr. dr. Sllvlno Nobrega, da Cotumls- 
s&o de Saneamcto Rural.

Ao Illustre conterrâneo, que é tam
bém chefe político do muutclplo de 
Soledade, foram enviadas coploSas 
felicitações.
□ A menina Mana de Lourdes, fi

lha do sr. Pedro Otilinar&ce, do 
comtncrcio desta praça.

MA senhorita Elba Soares, alunma 
da Escola Normal c 
elscn Soares, 
rei os.

PAZF.M ANNOS HOJE:-A senho
rita Sebdstlana de Carvalho, filha do 
sr. Ulyssea de Cai valho, funccionarlo 
postal.

U A senhorita Rlvanda do Alencar

fldM do sr. Nl- 
funcclonnrlo doa Cor-

X

ds Sineamento 
Rural

Ent cumptlmento da portaria do sr. 
dr. chefe dc policia, fui posto era li
berdade, o indivíduo João Louu-nço 
ou Sebastião Lourenço. antcrlormente 
recolhido por motivo dc distúrbios.

A dlrectoria da Cadeia Publica, so
licitou por «fficio, ao sr. dr. chefe de 
policia, para <>s fins r»gmame tare», 

gula de sentança do réo Manuci 
Ü.ldino Gomes, coudeinnado pelo 
Tribunal do Jury da comarca dc üa- 
nancira».

Exlatiam na Cadela Publica, 219 dc- 
lentos, teve liberdade 1, ticam exis
tindo 218, sendo b náo arraçuados.

Foram diotilbutdas 215 tuçô s, in
clusive 11 aos presos que se acham 
em tratamento na enfermaria e 2 aos 
etnpreg.utos dc pernoite.

cisco Severlano de Figueiredo Sobri
nho.

Portaria nomeando o cidadão João 
Antonlo de Figuelrêdo, para ex- roer, 
effecn va mente, o cargo de inspectoi 
adminisuatlvo do Sciviçodo povoado 
Jerlcó, do município de Catolé do Ro
cha.

Despachos: Dc Joanna Gomes Fa
gundes pedindo Inscrioção na cadeira 
rudimentar mista de Mataraoa do mu
nicípio de Mamanguape—I .screva-v.

—Offtclo ao dr. inspector do The- 
souro communicando que cessou en- 
dara de hoje o pag.mento do aluguel 
do predio em que funedona a 4 * ca
deira mista sito a rua Feltppéa desta 
idade, pertencente a d. Maria Ch .ves 
Simas, vi»to se haver feito a entrega 
da chave a respectiva proprietária.

—Oíficio ao cxmo. sr. presidente d • 
Estaoo encaminhando uma petição oe 

Maria José oa Cunha Vinagre, pro
fessora d a cadeira mista de 8. M-guel 
de.Taipú. do mumeipiu de S ip é , pe
dindo para *c assignar por Maria José 
VinaRre de Mede ir. s.

Offlcfo ao presdeente do Conselho 
Mun>dpal accusando a circular de par
ti ipaçáo de haver sido elle reeleito 
para servir como presidemcdo mesmu 
ConseUio no anno co-rente de 1926 

•Officlo ao exmo sr. presidente 
do Estado encaminha .do uma petiçã < 
dc d. Aaelia de Franca e Sdva recen
temente nomeada para reger cffectiva- 
menie a cadeira do sexo feminino da 
vllla de S. João do Rio do Peixe re
querendo o abono de dois mezes de 
vencimentos, para desconto a titulo de 
preparativo oe viagem c primeiro es
tabelecimento.

Na administração dos Correios se
rão fechadas malas hoje para as se
guintes agencias:—A’s II horas: San
ta Rita, Usina S. João, Cruz do Espi
rito Santo, Entroncamento, S ipé. Araçá, 
Pau Perto, Muiungú, Aiagôa Grande, 
Cachoeira, Guarabir̂ , Aiagôa Nova, 
Alagoinha, Culté de Guarabira. Espe
rança. Mamanguapc, Lagôa de Roç*. 
Areia, Bananeiras, B.-rburcma, C:-i- 
çara, Duas Estradas, Natal, Pilõ s. 
■qrpirituba, Serra da Raiz. Serraria, 
Atára, Morêno, Gurihetn, Aratúna.Ja- 
carahú, Taclma, Culté, Barra de Santa 
Roza, Lagô-is Plcuhy.

A's 17 horas:—Aguapaba, Aroelra, 
Cachoeira de Cebollas, Umbuzeiro, 
Ptinceza, Tavares. Serrlnha, Serra Re
donda, Álvaro Machado, Fagundes, 
|ngá, Itabayana, Mugclro, Piiar, Pe
dras de Fôgo, Salgado, S. Miguel do 
Taipú, C.mpina Grande, CabideLIo e 
para o sul do P«lz (via Recife)

A's 11 hora»:—Sarna Rita, Usina S. 
Joâo, Cruz do Espirito Santo. Entron
camento. Araça, Pau Ferro, Sapé, Mu
lungu, Alagô.i Grande, Cachoeira, Gua
rabira. Aiagôa N va. Alagoinha, Cuité 
de Guarabira, Esperança, Lagôa dc 
Roça, Mamanguapc. Araçagy.
A’s 15 horas:—Cabedello e Lucena 
A’s 17 hoias:—«rejo do Cruz. Ca- 

fo'é do Rocha, Conceição, Cuité, le- 
ricó, Jucá, Mizericordia, Pareihas. Pe
dra Lavrada, Piancó, Plcuhy, Princc2a 

Bento, Sam’Anna dos Garrote>, San
to Antonlo do Norte, Tavares. Atagòa 
do Monteiro, Bôa Vbta, Cajazeir s, 
Cochiihoia. Desterro. Jardim do Se<i- 
dó, J -azeiro, Malta, Passagem, Pato*. 
Pocmhos, PomOal, Santa Luzia. S. Ma- 
méde, Soledade, Souza, S. J âu do 
Ri.> do Peixe, Serra Branca, S. Thomé, 

José doa Cordeiros, S. José d -s 
Pombas, S. Joio do Cariry. Sucurú.S 
SebasilãO do Umbuzeiro. Taper» d. Tei 
xelra. Álvaro Machado, Fagundes. Ingá. 
Iiabayanna, Mogciro, Pilar, Pedra de 
Fôgo, Salgado. S. Miguel do Talpi. 
Umbuzeiro, Cam Ina Grande e para o 
sul do Paiz. (Via Recife).

4.» Secçao dos Correios, Parahyba, 
15 dc janeiro de 1926.

O admlnlsirador dos Correios, 
dr. Carlos Tavclra, por portaria de 
hontem, nomeou o sr. Emyguto Naza- 
re'h de Figueiiêdo para exercer o 
cargo de cst.fota da agencia do Cor
reio de Souza.

Por portaria de egu3l data foi !i- 
cenceada, por um mez. a agente do 
Corieio d.- Aiagôa üiande. d. Maua 
das Mercês Leite, de accôrdo com o 
art. 21 da lei 14.663, de l.# de feve
reiro de 1921.

Por despacho de 12 do fluente, do 
. administrador, foi deferido o re

querimento em que a fuma Horaclo 
Rdbelto, desta praça, solicitou levan
tamento da caução de 300J0C0, depo
sitada na Thesouraila dos Correios 
pata o fim de concurrencia adminis- 
ti ativa, realizada no anno fludo.

Vida judiciaria

Foi hontem deferido o requerimento 
de d. Ai n i Philadelphln Pessôa de 
Albuqueiquc, tealdente em S*ma Rita, 
pedindo Indcmnizaçâo da Impuituncld 
de 1ÍOÍOUO. que oev a conter o regl .• 
trado ii. 2C6, destinado áquella senho
ra e procedente de Alllança, em Per- 
nantouco, onde tol t xtravh.do.

Há, na Repartição d̂a Telcgraphos, 
telrgrammas retidos para: Manuel 
Dl go, Ollvelta B«rrero*, Sitio Pode
roso, Henry, dr. Joâo Slmphronlo.

O Telegt pho enviou-aos o seguinte 
boletim do trafego á» 7 hora» do 
dia 15: Recife trafegou até 5 horas. 
A media da demora entre Parahyba e 
Rio 15 horas ; entre Parahyba e norte 
5 horas e entre Parahyba e o Inte
rior do Estado, atem de Patos peque
na demora Linhas bôas.

Expediente da Dlrectoria Geral da 
litslru.çáo Publica:

DIj 14 dc janeiro
Oltido do dr. Inspcctor do Theaou- 

ro communicando quo a 20 de di z* m- 
bro do anno proxtmo findo reassu
miu o exercido de suas iuncçôes por 
haver concluído a licença em cujo 
goso sc achava, o regente efiectlvo 
aa cadeira do s» xo masculino da vllla 
do Catolé do Rocha, cidadão Fran-

Fol excluído da Guarda Civil, por 
Incapacidade phyMca o guarda n. 13, 
José Rodrigues da Silva.

Foi concedido salvo-conducto para 
viajarem para o but do paiz aos sr». 
Emygdlo dos Santos e Valentlm de 
Oliveira Becca.

(Continua na 2* pagino)

N n p r c m o  T r i b u n a l  F e d e r a l

JURISPRUDENCÍA -  O aguravo e re
curso slncti ju n s somente ad- 
mhstvel nos casos expressos e 
taxativos da UI.

N. 4.112 — Visto», relatados e dis
cutidos estes autos de aggr-vo de in
strumento vindos de Pe> nambuco em 
que é aggravante F. Lccrére e aggra- 
vado — o Juizo Federal da respectiva 
se ção, dclles se verifica o seguinte 

Em processo pr m..vido perante o 
Juuo Federal da Secçáo de Pcrnam- 
ou o, tendo por objiCto o deposito 
judicial de cargas para o elfcito do 
pagamento de avaria grossa sóffrlda 
pelo vapor f.an:ez «HJgan» e moti
vada por seu encalhe quando trans
punha a barra de Recife. F. Lecláre, 
seu commaitdante, em 25 de setembro 
do corrente anno, submetteu a despa
cho o requerimento á f:s. 46, em que 
pedia o rcemoarque das mercadorias 
descarregadas p-jr aquellc motivo, 
protestando pelas provtdcnci-3 neces
sárias para ga-antir a contribuição da 
ailudlda av..iia, desde que á rre;ma 
.ara tal fim licavam sujeitos cs men
cionados effeltos, tudo de accôrdo com 
a petição que se encontra trasladaJa á 
tis. 39.

U Juiz, em 26 do mesmo mez, de
feriu o requerido, ordenando, porem, 
sc expedisse precatória ao Juiz Fe
deral deste distrlcto, por ser o porto 
de destino, paia náo permittir o des- 
embar̂ çj das ditaa mercadorias, na 
AlíanJega, sem que os respectivos do
no» ou con»lg«utàrlo3 depositassem 
préviamente quantia equivalente a 75" , 
soore 0 valor da tal carga, por ser o 
provisoriamente estimado como quo
ta da avaria grossa do vapor «Hal- 
gan» (tis. 38).

Com essd dclioerãçâo não se con
formando o dito F. Lcclére delia se 
aggravou para este Tribunal, em 1 de 
outubro, fundando o seu recurso na 
disp .siçáo doarr. 715 lets. a cm Par
te ill do Dec. 3C84 de 5 de Novem
bro de 1898 que o autor'za quando a 
decisâ > versa, sobre matéria de com
petência ou causar damno irrepa
rável.
Fôram invocadas como Leis oífen- 

didas o Codigo Commercial.
—No art 291, que dispondo» sobre 

as associações mercantis e obstando 
para solução de qualquer duvida se 
recorra ao direito civil, salvo em falta 
de Lei ou uso commercial, estaoelece 
para regulal-as—as Leis particulares 
do commerclo, a convenção das par
tes sempre que lhes fôr contraria os 
u os coramerciaes;

—no arngo 5i9—que define a re
sponsabilidade do capitão a respeito 
aa carga, fazendo-a resultar úa qua
lidade que lhe empresta de verdadei
ro dep> sitano até a sua entrega no 
lugar convencionado cu que estiver 

uso no porto da descarga;
-no art 527 - que ao mesmo ou

torga o direito de exigir dos donos 
ou conslgnatarios, no acto da entrega 
das mercadorias transportadas, que 
depesitetn ou affiaaçem a importância 
do frete, avarias grossas e despesas 
a seu cargo, prescrevendo o meio ju
dicial de que poderá se utilizar para 
segurança do que lhe é deferido e as 
condições da sua admissibilidade;

—nu art. 638—que o faz decahivda 
acção contra o carregador c 0 affre- 
tador nus casos ahi especificados;

-no art. 726—que prevê a inexis
tência da convençáo especial na carta 
partida no conhecimento sobre a qua
lificação e regulação das avarias, man
dando sejam, entáo.applicaoas as dis
posições do Codigo do Con.mercio : 
c ainda no Regulamento 737 de 25 

de novembro de 1850 n̂ :
art. 2—que dec.ara o que consti- 

tue a legi-laçao commercial;
—art. 62—que estabelece o fôro 

competente para demanda, quando, 
em contrario, a parte se obriga a 
responder em logar-certo;
—e no art 64—que disjjõe sobre a 

passagem da obrigaçdo do fôro do 
contrato para os herdeiros, successo- 
res e ces>ionarios.
O aggravante, na sua mluuta, repetindo 

os tu .damentus invocados e susten- 
tando-os, alega:

a) que pedindo autorização para 
aquelie reemOarque nào requereu qual
quer garantia para assegu.ar a contri- 
buiçãu da avart.t, deixanuo para fazcl-o 
nos portos do destino d.t carga, uma 
vez que para decrctal-a os competen
tes seriara os juizes federaes de taes 
logaics;

b) que, conseguintemente, o juiz a  
quo ttao podia tomar providencias 
com referencia a portos outros que 
nào aquellc sob sua jurisdição impor
tando assi n a expedição ordenada da 
tefcrlda precatória cm restricçáo a 
competência c ao poder jui isdtcional 
da Juaiiçt Federal neste Distrlcto;

O que o mesmo juiz a  quo fulmi
nando oe nulildade us conhecimentos 
de transpoite» pertinentes ás merca
dorias transportadas r.a parte em que 
estabelece a competência da justiça 
francczu para conhecer dos negocios 
oriundos dclles e. espcclalmetue, na 
hypothese da avaria grossa, determina 
a preemlnencla da lei nacional e dos 
seus Trlounaes para o proccssd da 
lasslfic.içáo, quando elle deve ser 
feito em França, na conformidade da 
legislação desse paiz 
O juiz a quo assignalando quo o 

despacho recorrido é perfeltamentc 
idcntivO a outro anterior proferido no 
nosso processo, do qual houve aggra- 
vo para este Tribunal, reproduz as 
razões que, em sustentação, adduzlo 
naqut llc recurso ,>ara manter a sua 
decisão e pelas quacs contesta tudo 
o que atflrma o aggravante.

Com relaç&o, puiént, a espccle des
tes autos, cv-nclue elle assim, referia- 
do-se ao mencionado no deposito 
das quota»:

Essa vantagem é dc grande monta, 
no caso. sem faliu na que decorre 
di conservação do dinheiro dentro 
do Paiz alà que se resolva em definiti
vo acerca da competência p ara  a  rc- 
guluçúu da  avaria».

O Instrumento desse aggiavo lol 
remi tddo no prazo legal.

Isu» posto, considerando que, cou- 
fo.ine resulta do tc mo á f.s. 37 v., 
o recurso e Interposto do despacho 
—na parte referente á expedlçáo dc
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“A U N I Ã O ’
CXPED1EN1E

Stiviçoj de tedacçfto : da* 13 ás 16 e 30 mlnu- 
w to». « das 10 ás 22 tiora* 

ccebeoi-sc na gerencia, a!t ás 21 hora», an- 
nunck», reclame» c

1'uoncaçOes remunerada» de qualquer nnturcra 
Pagamento adiantado.

PREÇO DE ASSIONATURA

PubllcaçAe» solicitada» a 400 rél» por linha na 
primeira Imerçâo, e 3X) rfils nas subsequente

precatória no Juizo Federal neste dls- 
trlcto para aqui Be depositarem n< 
Bar,co do Biasil as quotas de contri
buição de avaria grossa a que estáo 
sujeitos os consignatarlos aqui domici
liados- accrcsecntando o ngpiavantc 
— «tudo nos termos da petição de ag- 
gravo que fica  fazen do p ar le  Integrante 
do nosso term o*, o que Impoita dizer 
que tlle t«mbém se aggrava da outra 
parte em que declara o Juiz ja haver 
assim decidido amerlorincnte—funda
do na necessidade de Impedir que 
sejam enviadas para fôra do Palz 
aqui lias importâncias cm dinheiro, 
uma vez que a classificação e regu
lação da questionada avaria devem 
cofrer perante as auclorldadcs judi
ciarias brasileiras;

Considerando que, assim sendo, o 
recurso Interposto não 6 dc conhecer 
relatlwmentc ao deposito ordenado 
com indicação do estabelecimento de 
credito para rccolhel-o, porque, como 
se infere da certidão junfa pelo juiz 
a sua resposta (fl. 64), essa mcsina 
decisão, já advocada pelo aggravante, 
fôra anteriormente proferida sobre re
clamação contra cila, em 31 d e agos
to passado cm outro seu requerimen
to do que resultou o aggravo n. 4 084, 
não conhecido por este Tribunal por
s. onsideral-o interposto fóra do prazo.

A questão, embora agitada conjun-
t. imcntc com a outra Idêntica, em pri
meira instaocla, dado o referido jul
gamento já prefei Ido a tal respeito, 
ao Tribunal sc apresenta como reno
vada, e assim Importa implicitamente 
na repetição de um pedido impossível 
dc ser conhecido, desde que o prazo 
para o recurso não deve ser contado 
da data do despacho aggravado — 
26 dc setembro—o qual apenas rcaffir- 
mou o que era 31 de agosto, já sc ha
via resolvido sobre os questionados 
deposites;

Considerando ainda que o aggravo 
Interposto também não póde ser co
nhecido quanto á outra parte—porque 
se se verica a impossibilidade de apre
ciação da decisão recorrida, por igual 
motivo não pódem ser examinadas as 
ra2Õcs que a justificaram.

Demais, o juiz, determinando o de
posito das quotas no Banco do Brasil, 
não julgou ainda valida ou invalida a 
clausula dos conhecimentos que com- 
mutte ás Justiças da França a decisão 
sobre a questionada avaria.

Elle proprlo o afflrma na sustenta
ção de seu despacho—que assim deli
berou sobre a conservação do dinhei
ro dentro do palz, até que se resolva  
cm definitivo acerca d a  competência 
pa ra  regula çQo d a  avaria.

Manifestou é certo, uma opinião, 
mas não proferiu decisão a tal respei
to, o que sómente se verificará por 
occasiâo da sentença que a regular e 
da qual os interessados poderão inter
por os recursos cabíveis.

Por taes motivos;
Accoroam não tomar conhecimento 

do presente aggravo do instrumento. 
Custas pelos aggravantes.

Supremo Tribunal Federal, 16 de de
zembro de 1925—André Cavalcanti, 
P .—Bento de Parta, Relator.

O S  D R X J S O S
(De Poria)

( Especial para “A UNIÀO")

De onde vém esses Drusos que i via como ella exalta o orgulho dos 
uma caprichosa aventura acaba de I seus adeptos promettcndo-lhes a do- 
Collocar em primeiro plano na actua- mlnação universal, vejamos algo cm 
lidade? De Klianat de Khlva, como!que cila consiste:
Indica uma das suas tradições, da A doutrinados Drusos. cm que sem 
Arabia, segundo dizem outros ? duvida sc fundam alguns restos de

E' esta ainda uma das questões in- tradições escotcrlcas. repousa na rc- 
soluveis como tantas se encontram Incarnação; cila não conhece nem 
ao sondar curiosamente o passado. J o pcccado original nem o paraíso 
Também podem elles provir de dif-1 para os justos, nem Inferno para
ferentes palzes; Gerarei dc Norval, 
quo os viu de perto, reconheceu em 
vários dentre elles traços oranlos. 
Pouco Importa. Quaesquer que sejam 
suas oilgcns, elles hoje tém uma phy- 
sionomli de povo modelado pela reli
gião e sobretudo por sua vida de fe
rozes mi ntanhezes. Como todos os 
Isolados em suas trincheiras natu- 
racs. elles são bastante ciosos dc 
sua independência. Desde quando 6C 
aninharam no Líbano ? Perguntae-o 
aos decanos dos famosos cedros. O 
que a historia nos Informa é que os 
Turcos ali os acharam quando foi da 
sua entrada na Syrla; conquistaram- 
nos pela superiodade em numero, 
mas não os avassallaram dc nenhum 
medo. Estes galhardos nascidos para 
se baterem ficaram dentro em pouco 
senhores dos seus destinos, mesmo 
quando o conquistador os cercou em 
cm 1588, c se tornaram homens livres, 
altivos e pouco soffrcdores.

Associações
CoIonla de Pescadorc» — A

direciona da CoIonla de Pescadores 
Z 2 «Epiiacio Pessôa» remetteu-nos 
com pedido de publicação o subse
quente balancete relativo ao ultimo 
trimestre do anno p. passado:

RECEITA
Out« l.« — Saldo em caixa 
Dcztmoro 31 - Recebido 
de mensalidades dc ou
tubro a dezembro 

Dezembro 31 — Recebido 
de ou ubro a dezembro 

Novembro 23 —Importân
cia ofíerecida pelo dr. 
Paulo dc Magalhães pa
ra scr distribuída rs.20$ 
para a Escola «Paulo 
dcMagaháes» e 30*000 
pelas outras aos alum- 
nos mais adeantados

149*810

9025000
2:147*380

DESPESA

505000
3349*190

Dezembro 31 — Correta
gem ao procurador 

Dezembro 31 — Despesas 
no trimestre

Dezembro 31 - Remedlo 
a pescedor

Dezemoro 31 Moveis c 
ut< nsllios comprados 

Dezembro 31 -  Emprés
timo 

Escolas 
Contribuição 
baldo em caixa

250*900

546*800
55000

121*000

1:500*000 
4.‘5000 
09*400 

427*690

3:249*190

X

NOTÍCIAS 0 0  INTERIOR
f e s t a  d e  A . S , d a  L u x  

e m  G u a r a b i r a

I oda"Guarablra, em seus melhores 
elementos, sc consagra para a tradlc- 
Clonal festividade, cm homenagem i  
Virgem da Luz, a começar no pioxl- 
mo dia 24 dc Janeiro. Como nos ou
tros annos, corre na alma chrlstã gua- 
rablrcnsc um fi emito dc Immenso en- 
thuslasmo pelo novenarlo a Inlclar-se 
e que promette sc revestir dc extraor
dinário biiihantlsmo. Ao lado do concgo 
João üomes Maranhão, parocho local, 
numa louvável alllauça, sc encontram 
o dr. prefeito do município c lodo o 
eornmcrclo, animados dos melhores In
tuitos e promptos a quaesquer sacrifícios 
a pról.da pompa do novenarlo da Luz. 
As comnilssoes organizadas já sc a- 
«ham em effidentc propaganda e tém 
cn ontiado, da paitc dc todos, o mais 
• ordlai e religioso acolhimento. Tudo 
ausplcla uma festividade sumptuosa, 
< apaz.de; ainda conservar nas mãos 
dc Guarabira o sicplro dc trlumpha- 
dora 1)23 festas do interior. Durante 
os Icstejos circularão varlos (ornaes 
humorísticos.

Funcdonará Igualmcnte o Puvllhuo

Foi portanto voluntariamente que 
abraçaram, em princípios do 'fll sé
culo, a religião que ainda hoje con
servam. Durante multo tempo se al- 
Ilaram contra o Inimigo commum com 
os seus vizinhos chrlsiãos.—os Maroni
tas; mas Inevitáveis rivalidades desloca
ram este bloco em 1713. Depois desta 
epoca as duas populações ganharam 
Inimizade que se aggravou, cm me
ados do século XIX a disparidade de 
suas crenças. Mui habilmente os Tur
cos aproveitaram essas dissenções e 
attenuaram o furor dos antogonlstas; 
dahi esses massacres que necesssita- 
ram, em 1860, da iVervenção, aliás 
iilusorla, das potências e o envio de 
tropas francezas. Foi a chegada des
tas ultimas que provocou um exodo 
de Drusos para o seu Djebel que

máos. E’ retomando os envo- 
lucros corporaos que as almas rece
bem suas recompensas ou expiam suas 
falias: riqueza*», auctorldade, bellcza 
são attributos dos que cumprem seus 
deveres; para os outros, ns doenças, 
03 soffrlmentos, a escravidão. Mas 
os culpados se podem rchabllitar por 
uma vida pura c os eleitos sc degra
dam cm seguida a actos Indignos. 
Todo espirito sahldo de um corpo, 
é attrahldo pelo fluido astral pata 
um outro corpo em formação e corno 
nas phases anteriores, a influencia 
dos astros condiciona a vida das crea- 
turas. Assim sc explica o processo 
das reincarnações, ou estações que, 
bem entendido, não permittem nenhu
ma remlnescencia aos indivíduos or
dinários ; sómente os Iniciados vão 
gradativamente conhecendo todas as 
cousas e elles proprlos.

Não há nenhum Druso que não es
teja em condições de se iniciar; mas 
o programma exige que o candidado 
seja casado e de bons costumes, que 
não fume, não beba alcooi, que não 
se dedique ás danças, nem aos cantos 
frívolos: depois do que é-lhe preciso 
submetter-se a ceifas provas. Ouvindo 
a hora gloriosa os Drusos entregam- 
se commodamentc aos exercícios de 
sua religião; achando-se entre mu- 
sulmanos tém licença para imitar as 
prcscripções do Islan, a fim de dar 
mostras de seus verdadeiros senti
mentos ; si se acham com os Maro
nitas, Gregos, Mclchiies são aucto- 
rlzados a ilngir a sua conversação ao 
christianlsmo. Seus Interesses acima 
de tudo. Effectivamente, sectários 
tão pouco rigoristas não tém contra 
o Roum i o odlo dos fanaticos de Ma- 
homet. Todavia a sua doutrina, abu-

elles actualmente ensanguentam. As 1 sando dos seus direitos e persuadln- 
causas do conflicto são conhecidas, a do-os de uma superioridade irredueti- 
religiào não tem exercido nenhuma vel, os torna bem perigosos quando 
influencia, patente, pelo menos; toda-’ luctam por sua autonomia.—A. G.

da Luz, espler.didamente servido por 
ameveis garçonnetes, todas do escól 
guar. birense.

A commissão Central tem se esfor
çado multo por cumprir com o seu 
dever. Drs. Antonio Guedes e Eladlo 
Nunes, Nlcclau Costa, Modesto de 
Aqulno, Manuel Soares junicr. Bastos 
Cavalcanti, Hermes Mala, Alpheu Ra- 
bello, João Medeiros, {anuncio Cunha 
e outros, eis os nomes dos que tra
balham com afinco para que este anno 
Guarabira assista á mais imponente e 
sumptuosa festa religiosa que ainda 
se viu nesta cidade.

(Do correspondente)

X
NOTICIÁRIO

( Conclusão da /." pagina)

O expediente da Prefeitura, do dia 
14, constou do seguinte:

Estarão hoje de plantão d Prefei
tura o fisc-1 do J.° cisiricP» Aristóte
les Q. do Nascimento e o inpector de 
vehleulos Domingos Paiva.

Petição de Ovldio de Mendonça, oa 
sr. agriaien6or.

Idem de João C P. de Vasconcel- 
los, ao sr. archltecto.

Idem dc Mar lano Falcão, ao sr. sgri- 
mensor.

idem de João V. Vergara, ao sr. 
archltecto.

idem de loão Ferreira dc Almeida, 
ao 6r. archltecto.

Idem de Jozaphat Amorlni.—Designo 
o dia 16 uo corrente, as 13 horas, 
para ter logar na Prefeitura, o exame 
requerido, pagando o requerente o 
que for de direito.

O sr. inspector da Alfandega bai
xou hontem a seguinte portaria:

•N. 13—0 Inspector, em commissão, 
resolve que fique a cargo do 2.* e6- 
cripturario A’frcdy Gomes, todos os 
manifestos de vapores extrangeiros, 
devendo encarregar-se da escrlptura- 
ção do livro de patentes de registo, o 
l.° escrlpturarlo Luiz Bcnevenuto dc 
Oliveira Freitas. Dfi-se sclenda c pu
blique-se. (Asslgnado)—Dr. Gemlniano 
Galvão.*

<N. 14—0 Inspector, em commissão, 
recommenda ao 20 escrlpturarlo Pe
dro Oscar de Albuquerque que faça 
entrega dc todos os manifestos de va
pores extrangeiros e papéis referentes 
<»os mesmos, ao 2.° escrlpturarlo Al
fredo Gomes, devendo todos os do- 
cumeutos ser protocollados para tal 
fim.—Dé-sc sclenda e publlque-se.— 
(Asbignadu)~Dr. Gemlniano Qalvâo.»

Ü expediente da Kecebedoria de Ren
das dos dias 13 e 14 constou do se
guinte :

Petição da Sociedade Industrias Reu
nidas F. Atdtarazzo solicitando que 
sejam transferidos do vapor «Çlau- 
dla-M* para o «Bocaina» 177 saecos 
com a6sucar bruto mellado, daapacha- 
dos sob nota n. 2.995. Informe a 1/ 
secção.

Petições du8 'srs.7 bel/Manuel Ri
beiro de Moraes, Hildebrando Ribeiro 
de Moraes e João Luiz Ribeiro dc 
Moraes, despachantes da Kecebedoria, 
solicitando a renovação dc suas fi
anças - Lavrem-sc os .competentes ter
mos.

Olílcio n, l5rcnicitcndo á inspectorla 
do Tlicsouro, para os devidos fins, o 
balanceie da receita c despesa desta 
repartição, relativo ao mcz de dezem
bro ultmio, accusando o saldo de. .. 
2:601 $919.

Olflclo n. Jo, da Administração, ao- 
llçllando da Inspectorla do Thcsouro 
o suppriinento da Thesourarla da Rc- 
ĵedorla com a Importância de.... 

2:43y*000 em estampilhas do sello 
adhcslvo, cujos . valores constam do 
quadro.

D lrrrtorlti de Hclrorríoitlrt
Serviço Federal) - Estação Muooo- 
lógica dc Parahybn - Boletim do 
Tempo.

Synopie ao tempo occorrido dc 18 
& Jj® 1 18 h de 13 dc janeiro dcI nzo.r ->>•-
*  Km iP arahyba : O tempo consçr-

vou-se bom durante todo período e 
soprand̂  ventos varlavels. A maxlrna 
thermometrlca registrada ás 14 horas, 
foi 32.4 c a mínima, pela manhã, 22 2.

Em outros pontos:—De 14 h de 14 
ás 14 h de 15 de janeiro dc 1926

NatalTarde bõa. Noite Instável 
com chuva fraca. Dia 15: O tempo 
conBervou-se bom durante todo pe
ríodo e soprando ventos varlavels. A 
raaxlma thermometrlca, registrada ás 
14 horas, foi 30.0 e a mínima, pela 
manhã, 25 2.

Até ás 18 c 30 não haviam chegado 
telegrammas dc Maceió, Oliuda, Cam
pina Grande e Guarabira.

Ha cerca de 15 dias que sc encon
tram retidas na agenciado Correio de 
Piancó varias malas postaes destina
das a localidades do sudoeste do 
Estado.

Piancó é ponto inicial das Unhas 
para Conceição, por Misericórdia, e 
para Triumpho, por SanfAnna dos 
Garrotes, Tavares e Prlr.ceza, nas 
quacs cs’ão empregados quatro ou 
cinco conductores de males.

Os encarregados desse sei viço, sob 
o pretexto de que não podem cum
prir as condições impostas pelo Cor
reio, quanto ao horário que deve ser 
observado, sbandouaram os seus pos
tos.

Desta soi tc, diversas partes do In
terior da Parabyba estão privadas 
de serviço postal, situação essa 
que não póde continuar sem graves 
prejuízos para a população sertaneja.

O sr. dr. Carlos Luiz Tavelra, es
clarecido administrador des Correios, 
tem desenvolvido os maiores esfor
ços para remover taes embaraços 
chegando a appellar para a Influencia 
de um chefe politlco local, aliás sem 
resultado até o presente.

A acção do administrador dos Cor
reios, orientada para regularizar o 
serviço de conducção de malas no 
interior, vé-sc. desfarte scrlamente 
contrariada.

U orçamento da Receita para o ex
ercido de 1926, altera a taxa fixa da 
correspondência expressa, que de 500 
réis fica elevada para 800 réis.

Egualmcntc foram clev. das as assl- 
gnaturas das caixas postaes, pur se
mestre.

O sr. administrador dos Correios 
baixou hontem a portaria n. 16, dan
do conhecimento dessas alterações, a 
qual vae abaixo transcrlpta:

• Dou conhecimento ás secçôes do 
que, na conformidade do art. 1 n. 
83. da Lei ». 4 984, de 31 de dezem
oro do anno findo, que orça a Receita 
para o corrente exercido, tlca elevada 
do 300 réis para 800 réis a taxa fixa 
da correspondeu* ia expressa c, assim, 
elevado para 15000 o poite da carta 
expressa urüiitarla c para 15300 ó da 
registrada.

Ots assIguantcB de caixas postaes 
simples pagarão por semestre 25*000, 
os dc caixas duplas 40*000, c os das 
quádruplas G0$000.

Us loinaes quo pagarem as taxas 
adeantadamente, de aecôrdo com o es
tabelecido no § unlco do art 49 do 
Regulamento cm vigor, gosaráo do 
desconto de 5® „ sobre a« Importan 
elas rcalmcnte devidas. Cumpra-sc c 
publique-se.

O admlnistiador, Carlos Tavelra*

Informas commerciaes
Importação—Manifesto do va

por «Itapuca», vindo do norte c entrado 
hontem:

De Belém : a Guimarães? ei Irmão 
310 pranchetas\ de madeira; á ordem 
66 amarrados de madeira c a Antonio 
Fcllclano da Silva 56 fardos dc peixe.

De Areia Branca;: ;«q agente da

R e n d a s  p u b l i c a s de M eteorologia
T u r iN o r n o  d o  k s t a o o

demonstração da receita e despesa do thesouro do 
ESTADO, DE 14 DE JANEIRO DE 1926

Serviço Federal

Saldo do dia anterior...................
Recolhimentos feitos no dfa acima..

21:971 *810» 
49:700.000'

RESUMO DAS CHUVAS CAHIDAS NO NORDESTE 
RANTE O MEZ DE DEZEMBRO DE

BRASILEIRíj r,
1925

Estados

Despesa effectuada, Idem, Idem 
Saldo para o d Ia 15:

71:671*810 ! 
20:388S10U União 
.....-— Barras

Milímetros O. dc ch,*

Em moéda .............................
Em poder do pagador externo

35:828*710
15:455/000 51:283*710

h e < i ; i » « .í m h i i »  «h :

DEMONSTRAÇÃO DA «BNÜA UO DIA 15 DE JANEIRO OE 19:0 

jemonitrad* s t i  o  dl» 14 ............................................... 77:465*100

Campo Maior
Porc ngaba
Mudubim
Guaramlranga
Quixadá
Qulxeramoblm
Vuloga
Fortlnho
Carathcú3
Nova Cruz

RENDA üü DIA 15
axportaçio ... 
Renda interna...

8:459*613
1415400

DEP051T05

Sinta Cesa ............
Município da Capital 
Asylo de MendícUJsdt

104*184
6653700

1*603 771*487:

Companhia Costeira 1 
cldos.

pacote de te-

KxportnçAo : — Constou do se
guinte o movimento de exportação 
de hontem, pela Reccbedoria de 
Rendas:

René Hausheer <S C.B—1 fardo com 
tecidos, para Villa Nova, pelo «Grcat 
Western».

Eduardo Cunha—1 caixa contendo 
preparedos pharmaccuticos, para Rio, 
pelo vapor «Itapuca».

Maia <& C.4—150 caixas com garra
fas vaslas, para R!o, pelo mesmo 
vapor.

J. Coêlho <£ Irmãos—1 vol. com ar
tigos de papelaria, para Canguareta- 
ma, pela «Great Western».

Comp. de Pesca Norte do Brasil—4 
barris com oleo de balea, para Reci
fe, pelo vapor «Itapuca».

A mesma-ó barris de oleo de ba
leia, para Floresta dos Leões, pela 
«Great Western».

M. C. Gusmão—6 vols. com vaque- 
tas e raspas laminadas, para Maceió, 
pelo vajor «Itapuca».

Companhia de Tecidos Parahyba- 
na—17 fardos de tecidos, para Rio, 
pelo «Rodrigues Alves».

A mesma—12 fardos de tecidos, 
para Natal, pelo vapor «Ceará».

A mesma 28 fardos de tecidos, 
para Recife, pelo vapor «Rodrigues 
Alves».

A mesma - 12 faidos de tc.idos, 
para Bahia, pelo mesmo vapor.

A mesma — 10 fardos dc tecidos, 
para Maceió, pelo mesmo vapor.

Alcides Tosiano & C." - 2 saccos 
contendo cascas de mangue, para 
Rio, pelo vap r «Itapuca».

The Texas Compaoy (S. A.) Ltd — 
120 barris contendo oleo mineral lu
brificante, para Recife, pelo mesmo 
vapor.

Valor das moeditw

Cambio sobre Londres
Inglaterra....
França
Sulssa
Italla...........
Portugal .... 
Hespanha... 
E. E. Unidos 
Uruguay .... 
Argentina.... 
Bcígica .. .

7, 5/16 d. 
... 32*820

*257 
1*315 
*277 
*352 
Í9Õ8 

6*780 
6/980 
2/835 
*311

Banco do Brasil, para a Alfandega, á 
razão de 3*687.

V ap oreN  e s p e r a d o s
Portugal......... Do norte a
Itaquéra......... * « .... «
Itablra .........« « .... «
Itablra ..........Do sul.... «
Ceará ......... « « ....
itaquatiá .........« « .... «
Ouajará......... « ................
Itaúba............ « « ... «
Rio Amazonas « « .... «
Thespis.. De New York ... «
Pancras....« « « .... «

Paranyba 
j Cajazeiras 
Guarabira 

! Goyanna 
:601$013 Nazareth 

Cabrobó 
Oaranhuns 
Pesqueira 
Maceió 
Timbaú->a 
Paulo Affonso 
Pilar 
Vulosa 
Itaporanga 
Itabayanlnha 
Propriá 
Itabayana 
Ondina 
Jacobina 
; Lençócs 
j Tapera 
| Bomflm 

20 Queixadas 
22!

9:372*500

Plauhy
Piauhy
Piauhy
Ceará
Ceará
Ceará
Ceará
Ceará
Ceará
Ceará
Ceará
Rio Grande do Norte
Rio Orande do Norte
Rio Orande do Norte
Parahyba do Norte
Parahyba do Norte
Parahyba do Norte
Pernambuco
Pernambuco
Pernambuco
Pernambuco
Pernambuco
Alagôas
Alagôas
Alagôas
Alagôas
Sergipe
Sergipe
Sergipe
Sergipe
Sergipe
Bahia
Bahia
Bahia
Bahia
Bahia
Bahia

44.4 
130.1
114.0 

7.0
15.6
24.4 
29.3
5.3

253
34.0
19.2

1.6
35.3
30.4
22.6
37.2
6.6
12.5
63.0 
9.0

59.7
54.0
32.9 
89

73.9 
7.6

03 4
42.2
26.2 
608
51.1 
124.2 
1280
191.1 
229
89.2
29.3

27 
14 ;
16j 
17 81 
24 25 | 
20 
22

Estação Climatologica de 2.-' classe da Parahyba do Norte.

AIiiImIo íttseom-cilDs,
Encarregado.

X

Serviço especiai para “A UNISO”  
da Agencia Americana

Quem nAo tem e cnluninlus
RIO, 14—0 senador Epitacio Pes- 

súa enviou uma carta ao sr. João José 
Athayde, que publlcoujum artigo na 
Gazeta de Noticias» sob o titulo 
Como elles o combatem», agradecen-

I F F i C l A L
C c n tra c ta d a  com  o G overno do Estado

Expediente do Governo, do dia 12 officio n. 54<5 da Directoria Geral cj
de janeiro de 1926. Hygiene—Ao Thesouro para conferi:

i a coma junta e acceitar a respectr.j
Officio: duplicata.

Despacho do dia 
1926.

de janeiro dt
Sr. dr. inspector do Thesouro : 
Remettendo-vos, acompanhado dos I 

documentos respectivos, o incluso 
dc-lhe, mas, fazendo noiar que o ar- balancete enviado pelo 2 o districto 1 Folha na Importância de 4:26050‘i1,

vras do sr loão losé concorrem nara a despesas reallzidas no mez de repartição do Abaste Jmento a Agu, I* J.?. conco em para I outubro do anno n n mm o<! «s«»r correspondente ao mez de dezem?rccohlblr taes Jornalistas. outuo.o uo anno p. p., com os ser- 0£. eRCam:nhada 00r officio -
Ora, preclsamente, diz o sr. Epita-1 V,Ç°S. de perfuração de poços em Ba- $ s esVrlptoSo da refeito

cio Pessõa, o meu Interesse está em n̂nciras e Soledade, por conta do *pm iiaiM.ii uo t ovicuauí, pui çumu uu ’ , .
que elles sc mostrem, cada, vez mais adiantamento da quantia de 2:725í000 K  iÇ.„°.7A Thesouro para
claramcutc ao paiz, como realmente o (dois cont°s» setecentos ................... cinco míi réis) fe ito  porsão, pois . a campanha dctles só tem 
servido par a elevar-me e dlnilnul.t-os 
no conceito publico.

• vinte c rlr c Pa2ar-
esse The- ,dcnl na irnPorfancia dc 1:27056.', 

souro, de ordém desta presidência, P3.ra P3gamen}° a o  pessoal que »  
recommcndo-vos providencieis no sen- baIha 'l0 serviço do rraças e jârdua* 
tido dc ser procedida a necessária to-! 5*fcíSSe í LMminhíífna«íí 
mada de contas, dando-se quitação, oC.. ̂ ' e?ca-Ií1 îiadr)Kpn°.r D°lVí’ 3" uma vez constatada a exactldão das I \ da dlrectoru de Ôras Publlcas- 

\ s fcrlan do» cmprcjçftdoN no mesmas contas i Thesouro para conferir e p:ju.
eomuierclo j _ Factura na importância dc 10ÍIV,

i Expediente do govérno do dia 14 de fProven*e”tc Ín?T/.C!í,/v̂elí<í? ĵ 1 RIO. 14—Sabe-se qtte o Conselho janeiro de 1Q26. j firma J. Barros év Serrano, durante o
Nacional dc Trabalhos já Iniciou os , mcz de dezembro de 1925, encam:-

• - - nm io- nhada por offlcl) n. 11 da Chefatsn
Ide Policia-Ao Thesouro para pagar 

Sr. dr. director da Imprensa Offl-; Petição da Companhia Nacional ds 
cÍ3l: Navegação Costeira, pedindo pagi-

Reccinmcndo-vos providcoclcis no mcuto da importância de 366J&Q 
sentido de que continui m a ser en-1 protrenlente de passagens concedida 

! vindas á Secretaria dt* Estado as de-! Por Fstadi em dezcmci.
monstrações do movimento da the-! ̂ "*; Thesouro para conferir

trabalhos sobre a legulamentaçào da 
lei dc ferias annuacs dos empregados 
no commerclo.

Cunibatc a pc*tr

RIO, 14—0 director do Saneamento

I bate á peste em Pernambuco, 
O mil réle, ouro, fcl vendido pclô gõas, Parahyba e Ceará.

pediu ao director da Saúde Publica sourarla dessa repartição e d*;s ser- 
provldendas sobre a concessão de V}Ç°S executados e publicações, como 
um credito dc 200 coutos para as v,nha sendo feito até setembro ultimo, 
despesas com as commlssões dc com-1 _

Ala-I Expediente do govérno do dia 15 
* de janeiro de 1926.

ABASTECIMENTO B’AGÜA DA PARAHYBA
Portaria:
O Presidente do Estado, atfendendo 

ao que requereu o bacharel Manuel 
Ferreira de Andrade Junl- r, pi motor 
publico da comarca de Cajszelras e 

• tendo em vista o attest.ido medico 
- , exhibldo, resolve concedcr-lhetré» me-ftfcppa da receita e despesa correspondente ,*« ^ ,om por

ao mez de dezembro dc 1925
h i : ( í : i i  «

! mento dc sua saúde, devendo dit.i .
1 cençn ser contada do dia 2 do cor- 

'. rente.

“ I

, Despacho do dia 5 do janeiro de 
1 1926.

(Fie tardado)

Arrecadação do consumo d’agua nos chafarizes ........
Arrecadação do consumo u’agua nas Installaçòes

liarias .....................................................................
Material fornecido para Installaçòes .....................
Materlacs fornecidos a particulares............................
Multas .......................................... .................

Kaclura na importaucUdc 2:7v.O'*SOO 
CwJotsu pr0vcnientc do fornecimento dc inc- 

, . ‘dlcamentos paia o Hospital de Isola-
ivSlw! mento dc vatlolosos, pela Pharmacia J4/#44U - -

pagar.
Idem de d. Elila M iria dc Sou/J. 

rcccntemente. nomeada prolcssora di 
cadeira mista rudimentar do povoito 
de Matinha, pedindo que lhe seja 
abonada a importância correspondr- 
tc a dois mezes de veacimentos, 3 ti
tulo de viagem e I.® estabeleclm* 
to—Ao Thesouro pira attender.

Idem dc Heitor Monteiro da Fran
ca, pedindo pagamento da importân
cia de 975500, proveniente d * furtw- . 
cimento de gasolina, oleo, estoupa t 
mangueira fornecida pela garage Cea* 
trai para a do pataclo do govérno- 
Ao Thesouro jisra conferir e pagH

Idem de Lourlval de Lacerda Lima, 
pedindo Isenções de impostos pele 
prazo de lò annos pa:a o seu r'cdio 
s n, sito a avenida Vera Cruz, allcgaa- 
do ter cedido terrenos para o alarga
mento da mesma—Estando provado 
que o requerente cedeu terrenos p.ua 
o alargamento da avenida «Veta- 
Cruz», deferido, dc accôrdo coma 
lei.

idem de Sá C. , proprietários éa 
Empresa I elephonica, pedindo paga
mento da Impoitanda dc l:3JMOOã 
proveniente de assignuturas e lnst*!*

TO T.il, 15:163*420

Consumo d’agua nas repartições publicas e proprlos do Es-,
tado c município ..........................................................

Consumo d .gua na Santa Casa dc Misericórdia, Hospital dc | 
SanfAnna, Azylo de Mendicidade, Cathcdial, Polyclinlca * 
Infantil e Orphanato D. Ulrico ... ............................... j

1:200*000

160*000

Total recolhido ao rpgouiu ..................................
Consumo d’agua nas lepartlçõcs publicas, proptlos do Estado 

c Instituições pias ...................................................

I 1:360*000
I 15:163*420 
I 1:360*000

TO T.il. 44KII.il. 16:523*420

l l * 3 £ P I K * A

VeiicfmentuB aos empregaoos relativos ao mez de dezembro j 
do corrente anno .............................................................. 7:083*000

l l u f e r i t i b N  |Hii*a t l*

Carvão kllos .................
Lenha metro’ 564 a 7*ü()0 o 
Estopa kilos—10,850 a 3*000 o 
Oleo litro-186 a 2*300 o litro 
Pomada lata 6 a *800 a lata 
Estnerll folha -25 a *500 a folha 
Korozenc -46,64 a *730 a garrafa 
Carboréto .....................................

metro1 
kilo

*
3:948*000

32*550
427*800

4/800
12*500
34*047

*

Escriptorio do Abastecimento d’Agua, em 11 de janeiro 
de 1926.
Visto U m a  M i n d e l l o O 1. escripturario, 

A n t o n i o  d e  J ttetlo  1 a s t r o

Confiança», durante es mezes dc ju-!laçôes dc telephones ourante oa mc- 
Iho a novembro, cujo torncclmento I zcs dc novembr c dezembro de 192Í- 
tol para Cabcdollo, encaminhada por Ao T ncsouto para conferir e paga'

Orçamento municipal de Areia
Lei nc 19 ds dezembro da 1925

U r ç J  a receita o fixa a despesa do 
Município de Ateia, do Estado da l'a 
tahvba do Norte para o anno de 1926.

(> cidadão Manuel Gomes dc Alme da, sub-prefelto cm exercido do 
município dc Areia,, do Estado da Parahyba do Norte, cm virtude da lei etc- 

Faço saber a todos os seus habitantes que o Conselho Municipal dc* 
cietou e eu saneelouel a lei seguinte :

C A P IT U LO  1.

Ou «lf.».|U‘t>u

Alt. l A dispeaa ordinaiia do Município de Areia, para o exerceu’ 
de 1926, c fixada em Rs. (35:784*000) trinta c cinco contos setecentos e oi
tenta e quatro rnll reis, dividida noa ritulos dos § § seguintes .

§ I CONSELHO MUNICIPAL

N. I-Oillenailo do s.-cr,-t,rlo 
N. 2—Idem dó porteiro, servindo de 

comlnuo
N. 3 —Expediente e publicação

360*000
210*000

§ 3." PREEEIT URA MUNICIPAL
N. I 
N. 2 
N 3

Ordenado do secretario 
idem ao amanuense 
Expediente e ftelegrammas

N. 4-Eleições

1:200*000
600*000
400*000

1.000*000 .T2UW«>'
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§ i>-instrucçAo publica

N. 1—Ordenado á profcssôr3 de Matta 
Limpa 4 £05000

N. 2—Material c expediente á Escola 
de Matta Limpa 505000

§ 4.°—FAZENDA MUNICIPAL
N. 1 -Porcentagem ao procurador 10'/» so

bre o que arrecadar
§ V—ASSEIO

N. 1—Da cidade 1:8005000
N. 2—Do povoado de Logôa do Rc- 

mlglo 3005000

§ 0.' - FISC ALIS AÇÁO
N. i-O rdenado do íiscal da cidade 600500
N. 2—Idem do fUcal de Lagôa do Rc- 

mlglo 360500N 3—Idem ao guarda fiscal de La- 
gôa do Remiglo 3605000

§ 7.®-ILLUMlNAÇÀO
N. l-Da cidade por energia electrlca 6:0005000
N. 2—Para asseio e limpeza dos esta

belecimentos públicos 4005000
N. 3—Da Delegacia de Policia e Ca

deia Püblka A kerosene 3845000
N. 4—D.) povoado de Lagôa do Rc- 

mlgio, por energia electrlca 4:2005000

§ 8.°—SERVIÇOS POL1CIAES
N. 1 - Ordenado do escrivão da Delegada
N. 2—Idem ao escrivão da sub- 

delegacia da Lagôa do Remiglo
N. 3—Expediente e deligenclas 
N. 4—Aluguel da snb-delegacia

§ 9." TELEGRAPHO
N. 1—Aluguel do prédio do tclegra- 

pho em Alagfta do Remiglo 1805000
N. 2—Asseio do predlo 405000

§ 10—JUSTIÇA PUBLICA
N. 1—Gratificação ao escrivão do 

jury sem direito a percepção de emolu
mentos dos processos decahidos 3605000

N. 2-Idem ao offlclal de Justiça 4805000

3605000
2405000
3001000
1205000

§ 11-OBRAS PUBLICAS
N. I —ConstrucçOes c reconstruc- 

çôes e serviços de estradas 6:0005000
N. 2—Ordenado ao encarregado 4005000

§ 12 BANDA MUSICAL
N. 1—Ordenado ao mestre 1.20005000
N. 2—Auxilio aos músicos e»conser- 

vação da banda 2005000
N. 3—Fardamento e ojmais quefqj 

necessário 5005000
N. 4-Aluguel da casa 1805000

§ 13—Eventuaes e exercícios findos 2.-0055000
§ 14—POSTO PROPHYLATICO

N. 1—Aluguel do predlo onde fun- 
cclona 1205000

CAPITULO 2
Art. 2—A receita é fixada em (36:0005000) trinta e seis 

contos de ré>s. de accôrdo com a arrecadação dos Impostos 
dos parsgraphos seguintes:

§ I.®—Dividas de exercícios findos.
5 2.°—Casas de compras e deposito de couro de boi 
§ 3 "—Compradores ambulantes de pelles
§ 4 "—Pharmacia na cidade 
$ 5®-Drcgarla na cidade 
§ G."—Ptiai macia na povoação 
§ 7."-Drogaria na povoação
t? 8."—Para abrir pharmacla ou drogaria em qualquer 

localid do do município 
§ 9 "—Bilhares: 
a)—Casa com bilhar 
h) — M*iis de um: cada unidade
§ 10—Cosmoramas ou outros qu.esquer divertimentos 

lucrativos :
a) -Na cidade
b) —Nas povoaçôes
6 11—Para vender polvora
§ 12-Companhia dramatica, operelas, revistas, presti- 

dígitaçâo, etc, cada espectáculo
a)-Náo se entende este imposto com os grupos drama- 

flcos organizados com o pessoa! do municldio.
§ 13-Cinema, licença
§ 14—Armazém de compra de fumo, algodão, aguarden

te ou •eri-aes
§ 15—Cocheira que receba animaes, situada dentro da

cidade
Í  16—Idem fóra do perímetro

17-1 lem que receba animaes, dentro das povoaçôes 
18—Idem fóra do perímetro

i9_M,scate de ouro. prata e oedras preciosas, licença 
20—Idem de fogos do ar c chlnezes, Idem 
21-Idem dc generos de estiva, Idem 
22—Idem de fazendas, Idem 
23 -Jdem de ferragens ou louça de agath, Idem 
24-Jdrm de folh«s de ferro ou outro rnetal, Idem 
25-Vendidor ambulante dc drogas, idem 
20 Mercador de agnadente no município, Idem 
27—C?.da carga de café comprado até (10) dez arrobas 

para quem não negociar na especle
§ 28-Licença para armar circo ou carrouccl
Í 29—Idem para caelra 

30—Idem para marcafear com miudezas 
31 - Vendedor de assucar por feira 
32 -Refinação de assucar 
33 Torref.içio de café 
34 Typographla a vapor ou a mão 
35 -C-iia de fazendas:

**) Aié um conto de réis 
b) Dc um a cinco contoi 
c) Dc cinco contos em diante
§ 36—Casa de fazendas, molhados, ferragens e miudezas, 

girand > em um só compartimento
§ 37—Cara de modas com estabelecimento 
§ 38—Idem tem estabelecimento 
§ 39—ideui de molhados c miudeza6 
y 40 -Idem, Idem rom ferragens 
3 41— Idem de molhados com ferragens 
9 42—idem de miudezas: 
j») A é um conto de réis 
\ i, u,m a cinto contos 

V ,~c £,ln<-° contos cm diante 
? a a a M <5e mí,lhadoa c fazendas 
3  44—Armazéns de compras ou vendai de gcneroB all- mentlcbs
§ 45 - Casa de molhados
■*) Até um conto dc réi#
h) Dc um a cinco contos
c) De cinco contos em diante
6 46—Padaria sómente com deposito de massas
§ 47 Idem com estabelecimento de molhados
§ 48 Açouguc no município
§ 49 -Sangria de gado, rez abatida no município para 

o consumo publico
6 50- Idem dc cada suíno, Idem 
8 51 - Lanlgero ou caprinos, abatidos, por cabeça 

• 6 52- Caprinos ou lanlge os, vivos Idem
6 63—Suínos, vivos por cabeça 
6 54—Hotel ou hospedaria de L* classe 
§ 55—Idem, Idem de 2.* classe 
§ 56—Olaria dc tljollos ou telhas 
8 57 Cautellsta de bilheltcs dc loteria 
§ 58—Aguadeiro: 
à) Por animal 
b) Por carroça
§ 59—Carga dc rapadura d'outro município exposta à

venda
§ 60—Rapadura a retalho cada volume 
§ 61 -Pcijão ou fava, por volume dc cinco (5) cinco 

cuias cm diante
§ 62—Farinha, Idem idem

5305000

2:1005000

1:3205000

10:9845000

1:020$ 00

2205000

8405000

6:4005000

§ 63-Milho, Idem idem
8 64—Cada carga dc cal vendida cm qualquer dia 
§ 65-Alfaiataria, até dois operários ç
§ 66— Idem de mais de dois operários 1
§ 67—Offlclnas de ourives, sapateiro, ferreiro, funileiro 

Ou fogueteiro
6 68—Officlna dc fogueteiro aberta cm época dc festa 
8 6;»—Deposito dc cal 
§ 70—Idem dc sal 
§ 7l-Casa de fazer farinha
§ 72 Estabelecimento dc molhado, fazendas, miudezas 

e ferragens na gruta:
a) Até um con'o de réis
b) Dc um a cinco contos
c) De cinco contos cm diante
§ 73—Estabelecimento de molhados e miudezas na grula:
a) Até um como de réis
b) De cinco contos em diante
§ 74 -Estabelecimento de molhado na gruta: 
al Até um conto de réis
b) De um a cinco cornos
c) De cinco contos em diante
!§ 75—Vendedor de calçados 
§ 76—Idem de leite

6 77—Agencia de kerozene ou gazolina 
78—Balança armada para compra dc algodão 
79—Bolandelra dentro do município 
80-Enchimcnto de aguardente 
81—Cada carga de aguardente vinda de outro muni

cípio
§ 82—Imposto de fumo: 
a) Por vara 
b) Por kilo
§ 83—Corne sécca, cada matolotagem 
§ 84—Costal ou volume dc bacalháo, caflie de lanlgero, 

xarque peixe ou sal
§ 85—Vendedor de fumo nas feiras, licença 
§ 86—Cada venda ou troca de animaes muar ou ca-

vallar
§ 7—Cada melo dc sola
§ 88—Carga ou fracção dc carga, de queijo
à) Idem de ossos
b) Idem de toucinho •
c) Idem de camarão
d) Idem de fiuctas
e) Idem de caranguejo
§ 89—Cada volume de caças, objectos de cipó, algodão 

ou sola
§ 90—Botequins em noites festivas: 
a) Na cidade
b) Nas povoaçôes ou na gruta 
8 91—Talhador de carne vfirde 
§ 92—Engenhos a vapôr e animaes: 
a) Movidos a vapor, que só fabricarem rapaduras 
b) Idem, Idem que fabricarem aguardente c rapaduras 
c) Idem, Idem que só fabricarem aguardente 
d) Idem a animaes que só fabricarem rapaduras 
e) Idem a animaes que só fabricarem aguardente e ra

paduras
f) Idem a animaes que só fabricarem aguardente 
6 93-Machinismos agrícolas ou Industries 
§ 94—Olflciaes de barbeiro, sellelro, marceneiro ou tano

eiro:
a) Dc um offlclal 
b) De mais de um
6 95—Cada esteira apparelhada para cangailia 
8 S6-ldem não apparelhada, idem 
6 97—Vendedor de café nas feiras,Jlicença 
§ 98—Idem de objectos de mottarla. idem 
§ 99—Mercadejar com phosphoros, kerozene, [sabão ou 

cigarros, nas feiras, licença ,
Í 100—Hem idem Inclusive aguardente

101—Estabelecimento de calçados e chapéos 
102—Para mercadejar aguardente na feira, indepen

dente aa licença do § 26
§ 103—Idem fumo na feira Independente da licença do

2:0805000

2:0005000

1445000
1205000
485000
6C5000
365000
48S000
1205000
60S000
305000

365000
2450001
2s$00ü

GOfOOO
365000 
125000 
188000 
65000 

245000 
1250001 
245000 
725000 
365«OOj 
24S000 
60/000 1 
605000
28000
365000
GOSOOO
60/000

5500
I8S000
185000
605000
245000 I 
825010 
608000
845000 
605000 
24t000 
365000 
485000 
365000
2-15000
305000
365000
005000
485000
185000
24/000
305000
365000,
721000
365000
45000 
15500, 
$300! 
8200 
5500. 

365000; 
24/000, 
485000 1 
60/000' 

i75200.
-  i/ooo.

15000
5500
5400
5300

§ 104—Idem café na feira, Independente da licença do
§ 07

§ 105-Idem calçados na feira, Independente da licença 
do § 75

§ 106—Idem objectos de montaria na feira, Independente 
de licença do § 98

§ 107—Imposto de dizimo de lavoura, cobrado simulta
neamente por avaliação e por casas ;

#1 Casa de tijollo e telha
b) Idem de taipa e telha
c) Idem dc taipa e palha
d) Idem de palha ou sapé
e) Este Imposto só será pago por forelros e proprietári

os que não possuírem casa de fazer farinha
f) Na ausência dos Inquilinos c rendeiros serão os pro

prietários responsáveis pelo Imposto predial.
** i08—Curtidor de pelles

109— Fabrica de malas, bahús ou bolsas
110— Dentista
111— Medico
112— Advogado

„ 113—Vendedor ambulante de objectos dc folhaB dc 
flandres

8 114—Serraria
8 115—Cada automovel ou caminhão para uso particular 
| 116—Idem, Idem para aluguel 
§ 117—Garage para automóveis

Art. 3°—DIVERSOS IMPOSTOS
§ 1°—Declma urbana de prédios nas povoaçôes do mu

nicípio, 10% sobre o valor locativo augmentado de 10% as 
casas sem platibandas.

a) Este Imposto será cobrado com a dedução de 50° 0 
quando habitada a casa pelo respectivo dono.

§ 2°—Cada casa nesta cidade, que náo pagar declma ur
bana au Estado, coinprchendida as dc palha que ficaram no 
perímetro da cidade, pagará de accôrdo com o lançamento.

§ 3"—Cercados de refazer gados ou animaes era terras 
de agricultura

§ 4"—Os estabelecimentos, depositos, offlclnas não espe
cificadas nesta Lei, pagarão pelos similares, e cm falta destas, 
da seguinte fórma :

a) Em grande escala
b) Em pequena escala
6 5*-Multa dc 10% sobre quaesquer rifas.
§ 6°—Imposto de 5% sobre objectos arrematados em 

leilão ou hasta publica.
8 7»—Multas crimlnaes, emolumentos e outras quasquer 

dc accôrdo com o regulamento do fôro civil.
§ 8»—Aferição dc pezos, medidas e balanças:
a) Por metro

Por pezo qualquer que seja o numero de gramma6 
que contiver

c) Cada corda ou trena dc agrlmensor ou qualquer me
dida de extenção

d) Por balança de qualquer especle
e) Cada medida de (10) dez litros
f) Idem dc (5) cinco litros
g) Idem de (I) litro
h) Cada aferição de terno dc medidas de liquido 
8 9°—Especuladores nas fel-as do município
§ 10 - Dula por cento (27f) sobre fianças, depositos, res

ponsabilidades, cujos termos sejam iavraduH perante a Pre
feitura

§ 11—Bens de evento e ausentes Inclusive o theatro 
desta i idade.

§  ! 2 — T e r r e n o s  d e v o l u t o s  d e n t r o  d o  p e r í m e t r o  d a  c id a 
d e ,  o b  s i  u s  p r o p r i e t á r io s  p a g a r ã o  p o r  m e t r o

§ 13—üs proprietários são obrigados a construírem cal
çadas ae clmentos em scub prédios.

§ 14-Os prédios cujos qulntacs não muradoB fizerem 
frenlc para as ruas, praças ou travessas desta cidade, pagarão 
por metro

§ 15—Conatruccão, recoustrucção ou accrenclmo nos 
edifícios

§ 16-Os vcndedoreB de rédes pagarão uum licença 
annual de ambulantes

d) Ficam dispensados desse Imposto, os que prefirirem 
pagar por feira

8 17—Cada volume de carvão vegetal, cxpoirto i  venda 
§ 18—Cada couro salgado ou em sangue pago antes do 

acto da exportação
6 19- Registo de qualquer nomeação 
§ 20—Por certidão náo excedendo de unia pagina 
al Cada pagina u mais
b) Pesca cada linha
§ 21 - Cada volume de arroz exposto rt venda 
8 22—Idem de massas nas feira»
§ 23—Idem, Idem, vindo de outro nuinlclplo em qual

quer dia
8 24—Cada artista seni officlna
§ 25-Cada fazenda de criar, obrigada a rcgistnr o fer

ro de marca na Prefeitura
2C—Bebidas nlcoollcas, fermentadas ou gazoza, labrlca
27— Engraxate do município
28-  Idem de munldplo extranho 
29 Cada esteira de carnaúba ou perplry nn feira 
30—Cada volume dc côco 
31 -Idem dc batatas Inglczas
32— Idem de corda
33— Mercadoria não especificada, cada volume
34— Mel dc abelhas, cada carga
35— Caldo de canna, Idem

.. 36—Para ter mczas ou comedorlas nas ruas, praças 
travessas do município

a)—Ficam dispensados desse Imposto os que preferirem pagar por feira

c

5300
1/000

245000
305000
185000 
245000 
48* .00 
50/00U 
125000

245000
3650004.85000
305000
125000
185000
24S000
305000
305000
95600
305000
255000
305000
GOfOOO

125000
5060
5040

25500
15500

485000
IÍ000
5500

2/000

IfUUU
15000
5400
5400
5800

25000 
lí 000 

24/000
40/000
60/000
80500J
30/000
45/000
60/000
405o00

12/000
24/000

605000
30/000
12/000
2 4 5 0 0 0
485000

5400
5300
5300
5300
5300

35000
2/000
1550U
5500

155000
1550/0
25/000
255C00
25f000
12/000 
155 00 
208000 
30/000 
405000

125000

485000
24/000

4/000
5400

6/000
6/oOt)
I5‘00
1/000
5500

4/000
30/000

5200

5/000
35000
30/000
1/000
5200
5200

5/000
4/000
2*000
5200
5500
15000
1/500
3f000

12/000
24J000
5/000
7/500
5040
5500
5500

1/000
15000
5300
5400

12/000

5800

§ 37—Louça dc barro, cada carga
8  ''8—Gomma. cada volume
9 39 -Para vender nas feiras melas, bahús ou bolsas, 

licença-*
a) Ficam dispensados desse Imposto os que preferirem 

pagar por peça
§ 40 - Cada porta, portal, cama, meza ou banca, expos

ta á venda
§ 41 —Cada tambore*e ou cadeira, exposta á venda
8 42 Deposito dc m̂terfaes para construcçáo
§ 43—Batatas doce, cereaes, mzcacheuas ou legume cada

carga
ÍS 44 -Frcasuras, cada carga 8 45—Azehc ou banha cada volume 
8 46 üallinhas ou perús, cada volume 

4/ -Para conservar poitelras ms estradas, cada uma 
48—Para comprar cereacs nas feiras 
49—Para almocrcvar : 

a) De cada animal
§ 50—C ida comp-ador de gado de solta ou dc apuro 
§ 51 —Idem Idem de ourro município 
§ 52-Fazenda de café : 
a) De um a cinco mil pés
b) Dc cinco a dez mil pés
c) Dc dez a vinte cinco mil pés

54) 0
(M )

155000
5300
5500
1200

50f0Gu
5400
5400

1JOOO
1/000

10/000
30/000
55000

2 5 1 0 0
50/GlO
55000 

10/(00 
15/4CO 
20500)d) Dc vinte cinco mil pés em deante 

§ 53 -Para vender carne de xarque. de sol ou de porco, 
bacalhau, peixe, sal, queijo, couro, ccrcaes e mlssanga de gado 
licença para cada 10/000

§ 54—Cada banco ou mesa collocada dentro do merca
do para exposição dc quilquer negocio, por feira 1/000

§ 55—Para abater vaceas ou novilnas em condições de 
procriacãn. cada uma 10/000

§ 5Ç—Sobre cada rez rocolhida ao curral do matadouro 
para sua conservação 5500

§ 57—Sobre entrada e sahlda dc volumes de qualquer 
natureza excepto a entrada dos gêneros de primeira necessi
dade e que não tenham Imposto ĉ ecial $200

§ 58—Sobre sahida dc gado vaccum comprado neste 
município, cada 2/000

§ 59—Cada volume de redes na feira í£00
§ 60-Caminhos, para abrir, fechar ou desviar 12/000
6 61-Quitanda l0/0«.0
NOTAS—I.»—Fica Isento do imposto de sitio de café, quem tiver em 

sua propriedade, motor para dcspoipal-o, pagando sómente subre machi- 
nismo.

2.°—Emolumentos da Secretaria (4/000) quatro mil réis por alvará de 
auctoriziçâo para qualquer fim.

3*—As licenças sobre engenhos, bolandelras, machinismos industrlaes 
e declma urbana, deverão ser pagas aié o mez dc outubro.

4. ®—O imposto sobre casa de fazer farinha, deverá ser pago até o 
mez de outubro.

5. ®—Todos os Impostos deste orçamento poderão ser postos em 
arremataçáo, por meio de concorrência, sendo o pagamento effectuado á 
bocca do cofre ou -'m prestações nunca excedentes a irés, devendo a nrl- 
meira ser paga no acto de ser assignado o referido contracto e a ultim i 
no dia 30 de junho, assignando o rrferido contracto, além do arrematante, 
um flador Idonio e duas te.-temunhas.

6. "—As licenças superiores a (50/000) clncoenta mil réis, poderão
ser pagas em duas prestações, nos dias 30 de janeiro e 30 de junho de 
cada anno. *

7. °--Os contribuintes que não pagarem os impostos no prazo legal 
ficarão sujeitos a multa de 2 % até trinta dias, 10% até noventa e 20n 9 
dahl em olante.

8. "-Os vencimentos dos empregados são considerados 2 3 como orde
nado e 1/3 como gratificação.

9. "—Cada banco de mascate nas feiras do município, terá a dimensão 
de (10) dez palmos de comprimento por (4) quatro de largura.

10— Os mas ates que não forem estabelecidos nem prepostos de casar 
commerciaes do municlmo, pagarão mais 50%.

11— As Ucerças só se<à - cun edidas c»rn vencimentos aos funcclona- 
rloa da Prefeitura e do Cons. Iho Mjnictpil até 30 dias, devendo as dc 
maior prazo, ser requeridas ao legislativo municipal.

12 -O prefeito e presidente do Conseino Municipal, poderão suspen
der os seus empregados, m s essa 6uspensâo só dará direlio ao ordenado 
quando imposta aié (10) dez di.s.

13—Nos casos omissos da presente lei, regularão as leis munlcipaes 
anteriores e as do Estado app.icavels á especle.

14 —Os anlmr.es apprchendidos só seráo acceltos pela Prefeitura, 
quando acompanhados de uma guia assignada pelo respectivo proprietário, 
desde que os pegue den ro da sua propiiecade.

15— Só pojerão apprehender animaes, aquelles que forem proprietá
rios ou arrendatarlos (1e propriedades.

16— 0 prefeito municipal fica autorizado a em qualquer tempo suppri- 
mlr cargos e f zel-os exercer a ura mulauv iraenre por outros fuucciona- 
rlos, desde que não traga prejuízo ao serviço publico o redunde em econo
mia para o munldplo.

17— Os Impostos a serem cobrados no fim do anno, nunca serão In
feriores a um trimestre, me-mo que começem deoois de outubro,

18— O Secretario da Prefeitura encarregar-se-á da assistência aos 
presos que não possam constituir advogados.

19— De I.° de janeiro de 1926 em diante a Prefeitura só auctodzará 
qualquer pagimento de fornecimento mediante petição das partes interessa
das, cujo esramplihameuto reger-se á pela lei do Eiudo sobre o assumpto.

0 dia militar
Comman-!o do 1 0 B d ilh ã o d a  Força 

Publica do Esiad .d i  Parahyoa. Quar- 
t I á Praça P- dro Américo, em 15 de 
I .n . iro d c 1928. Serviço  para o dia 
IG (sabbad-.)

Dia ao batalhão, 1 ' tenente Llm.; 
r nd. á guarnição, 1 " sargento José 
Bell.; adjurcf* d** d*a ao batalhão, 
3." ,rg. n - . F <■ , ■ d. v ir ía ,
3." sargento Luna. cabo Bclvmin * o 
sold-d • 'amnor loto  c rneteiro, M > 
miei Aagu-t'.; gu.r.Ja d Palaclo, cabo 
Soa»es e soldadotamborileiro lo rn c- 
t Ir.• Mart-ns; gua d« do quartel, cabo 
f-e^era; dm A er.f r.narla, cab » José 
August ; d> * á se retana, soliado Ll- 
be aio; reforço tío Thesou o, cabo 
Cunh • < rd m ao cornmando geral, 
•..roo corne Iro Beimiró; ordem ao 
Cxmmi ■ jo  do batalhã >, soldado Ar- 
mand ; ■ rd.m á sai d*s ordens, 
s> dúdo J< sé Luiz dj 3 * C.; piquete, 
s «Idado tamborileiro corneteiro Mcr.- 
d >nça.

Boletim n.‘  1 5 —U niform e5 "  (kakl).
Pa .-j conhecim ento do bata'hâo e 

devida execução puoilco o seguinte :

i  \ p u K n o : — Foram  expulsos do 
e^t iio afte^tivo desic bata ’háo os 
-oldado A H nio C m ral de Vascon- 
cilus e Manuel Alexandre dos San

tos. Ordem do com manào geral.
(Assignado) m ajor RODOLPHO ATHA- 

YDt. commandante interino.

X
S3csão Livra

fallensia ds d. Gorrsia 
& F.liu, cs Campina 

Grandg
A V I S O

José Themoteo de Moraes, 
tendo sido nomeado syndico da 
massa follida de J. Correia & Fi
lho, avisa aos credores da me
sma e a quem interessar possa, 
que se acha á disposição de 
todos em seu escriptorio (dos 
srs. A. Bastos & C.*) á rua dr. 
João Leite n.ft 50, desta cidade, 
das 7 ás 8 e das 13 ás 14 ho
ras, todos cs dias uteis.

Outrosim, avisa que o prazo 
para habditaçáo de créditos 
encerrar-se-á no dia 25 do cor
rente, e a primeira assembléa 
de credores terá logar á 12 de 
janeiro de 1926. ás 9 horas, na 
sala das audiências.

Campina Grande, 12 de dez
embro de 1925.

J o s é  T h e m o te o  d e  M o ra es , 
Syndico

(18—30)

M açonaria
O I ^ l M ^ I ^ O l ü S  G E f l . t E S

Art. 4 "—0 prefeito municipal fica auctorlzndo:
I— A organizar em qualquer tempo os serviços munlcipaes, desde que 

traga o bem estar da collectiviJade.
II— A crear escolas mistas primarias necessárias a difusão do ensino, 

se assim o permlitir na finanças, devendo, porém, as professoras nomeadas 
prestar concurso.

III— A abrir os créditos supplementarcs ás verbas que se extlngulrem.
IV— A reduzir quilquer Imposto, que assim ficará até o fim do anno.
Art. 5."—Fica o prefeito auctoHzado de 1." de j*neiro a 31 de março

a entrar em accô do com os contribuintes atrazados, aos quaes será conce
dida o direito d.» liquidação dc seus débitos co n a Prefeitura, cujo prazo 
uma vez extlncto, mandará atfectuar a cobrança executivamente.

Art. 6."—Ficam approvados todos os actos do prefeito, até a pre
sente data.

Art 7."-Revogam-se as disposições em contrario.
O Secretario da Prefeitura faça publicar e Imprimir. Prefeitura Muni

cipal da cidade de Areia, 21 de dezembro de 1925.
(Assignado) Manuel Gomes de Almeida, sub-prefeílo em exercido.
Foi publicado nesta Secretaria da Prefeitura de Areia, em 23 de de

zembro de 1925.
(Assignado) Juvenal Esplnola de Franca, secretario

Orçam ento m unicipal do Pilar
Lei n. 13, de 21 de dezembro de 1925

A’ GL\ do G r/. kl\
do Ud. \

Âijj.. e Banem/. Loj.. Cap/.
“ R e g e n e r a ç ã o  d o

CONVI TE

De ordem do Ir.'. Ven.\ con
vido os Mmaç.'. Rreg.'. deste e 
d’ouiros Oor.'. para comparece
rem á Sess.'. magn.*. de inicia
ção, que realizar-se-á na prox.'. 
6*-feira 15 deste niès, ás 19 ho
ras. no local do costume.

Secret.” da Aug.v e Benem.'. 
Loj.\ Cap.*. «Regeneração do 
Norte* ao Or.*. da Capital da 
Parahyba, em il de janeiro de 
1926, E.\ V.*.

F .  B u r la m a q u i, 30.'.
Secr.'.

2 -2  Z
Fixa a despesa e orça a 

receita do munklolo do 
PHar para o cxetclclo de 
1926.

Ü prefeito do município do Pilar;
Faço saber a t idos os seus habitantes que o Conselho Municipal de

cretou c eu sanccioncl a seguinte lei:
Art. 1.®—A despesa do munldplo do Pilar, para o exercício financeiro 

dc 1926, é lixada na quantia de desenove conto» cento e .quatro mil réis 
(19:1045000), destrlbulda pelas verbas seguintes:

VERBA 1*
Conselho Municipal

VERBA 2.*
-

1:6105000

Instrucção Publica
VERBA 3.'

5:7205000

lllumlnaçâo Publica
VERBA 4.*

2:200/000

Cemitério Publico
VERBA 5.*

54050000

Subvenções c grallílcaçôos 1:2605000
VERBA 6.*

FuBciula Municipal
VERBA 7*

3:184/000

Assistência Publica
VERBA 8.»

8001000

Outras despesa»
VERBA 1.»

. 3:7905000

Conselho Municipal
Um secretario que também servirá d Prefeitura em Idên

tico cargo 960/000
( C ontinua n a  4 .J p a g in a )

Failencla do commefc5- 
aníe Antonia Paulina 
Bezcr.a, estabelecido 
á praça 1817, n 9, 
desta capita)

A v i s o  n .  2
Pedro de Souza e Silva, syndi

co da massa lallida de Antonio 
Paulino Bezerra, declara pelo pre
sente, que contr.ictou os servi
ços profissionaes do guarda-li
vros José Martins Macacheira 
Luna, para levantamento do ba
lanço da massa, e noinciou para 
proceder a cobrança do activo 
ao sr. Manuel da Silva Brandão, 
actos estes approvados pelo me- 
ritissimo doutor Juiz do Commer- 
cio.

Parahyba, 15 de janeiro de 
1926.

P e d r o  d e  S o u z a  e  S ilv a  
0 - 0

Empresa talsphonica
A todas as pessôas que quei

ram collocar annuncios em nos
so INDICADOR TELEPHONI- 
CO, avisamos que, srt recebe
remos os mesmos, até o dia 20 
do corrente.

Sá & C.‘ — Caixa Postal n. 
81—Parahyba 14 dc janeiro de 
192 6.

(2-5)
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Orçamento municipal do Pilar
( Conclusão da 3.' pagino)

Um porteiro
A> cjuisiçã > de moveis c utensílios 
Expediente, Impressão de leis e assignatura do Jornal 

offlclal do Estado &

VERBA 2.»
Instrucção Publica

Uma escola rudimentar nocturna do sexo masculino no 
Morro da Conceição

Uma escula rudimentar do sexo feminino na povoaçâo 
de Ou inhem

Idem na povoaçâo de Cannafistula
Uma escola iudimentar nocturna mista na vllla
Idcm na povoaçâo de Scrijnha
Subvenção a uma escola rudimentar nocturna na fasenda 

•Santa Ignez»
Uma escola dc musica na vllla

VERBA 3.* 
Illumlnaçâo publica

Manutenção da illumlnaçâo publica da vllla 
Um zelaoor para a me.-ma
Manutenção da illuminação publica na povoaçâo de Ser-
Um zelador para a mesma

VERBA 4.» 
Cemiterio Publico

Um administrador do Cemiterio Publico da vllla 
Um zelador do mesmo cemiterio

VERBA ,5.4
Subvenções e gratificações

Ao escrivão do jury, que ficará sem direito a custas Judi
ciarias peks cofres do município

Ao escrivão da delegacia de policia com as mesmas con
dições

Ao escrivão do fôro criminal com as mesmas condições 
Ao escrivão da subdelegacia de policia de Guiinhém, 

com as mesmas condições
Ao escrivão da subdelegacia de polida de Cannafistula, 

com as mesmas condições
Ao escrivão da subdelegacia de policia dc Serrlnha, 

com as mesmas condições
Ao ofiicial de justiça do Julso

VERBA 6.4 
Fasenda Municipal

Percentagem da 20% paga ao procurador das rendas 
municlpaes e sej ajudante na proporção do que arrecadarem

presos

VERBA 7.»
Assistência Publica 

Um advogado para assistência judiciaria aos miseráveis
Soccorro aos miseráveis

VERBA 8.4 
Outras despesas

Um fiscal para pesos e medidas 
Um adjuncto
Expediente do Jury e alistamento eleitoral 
Luz p ira a cacela publica da villa 
Limp.sa publica 
Evcntuaes

Arf. 2.°- Para occorrer as despesas consignadas no art. 
antecedente serão arrecadados os impostos discriminados nas 
seguintes tabellas.

TABELLA A
Arrendamento e aforamento dos terrenos do município.
Casas, muros e cercas edifleadas em terrenos do municí

pio, dentro do perímetro urbano, por palmo corrente.
Estão isentos desta taxa os possuidores das referidas 

casas, n.uros e cercas, que provarem documentadamente sua 
miserabilidade.

TABELLA—B

TABELLA—C 
Abatimento de gados

TABELLA—D
Afferição de pesos e medidas

TABELLA-E

Imposto de feira

TABELLA—F

300S000
100*000

250£000 

1:610*000

840*000
960*000
960*000
840*000
800*000
600*000
720*000

5:720*000

1:450*r00 
300*000
282*000
168*000

2:200*000

360*000
180*000
540*000

300*000
120*000
240*000
120*000

120*000

1205000
240<000

1:260*000

N. 11— Idem deste município 
N 12—Padarias:
I—Com nuchlnlsmo de ferro 
II - Idem de madeira
N. 13—Oíliclna dc funileiro, mnrclnclro, torneiro ou bar-

10*000

30$000 
5*000

rada

N. 14-Olfidna de sapateiro
N. 15-Fabrica dc farinha dc mandiôca
N. 16—Açougucs:
I - Na vllla
II- Na povoaçâo dc Serrlnha
III-  Nas povoaçôes dc Gurlnhém c Cannafistula
IV- Na povoaçâo de S. José 
N. 17 Mercados:
I—Na vllla
II Nas povoaçôes
N. 1 8 -Circo equestre ou de outro genero por tempo-

5*000
20*000
68000

20*000
50*000
10*000
65*000
30*000
10*000

N 19-Carroussel ou semelhantes por temporada 
N. 20—Para vender nas feiras, facas de ponta ou outras

armas
N 21— Cortumes
N. 22-Botequins ou klosques em noites festivas 
N. 23—Engenhos de fabricar assucar:
I— A vapor
II— A animaes
N. 24—Estabelecimento de beneflear algodão:
I— A vapor
II— A animaes
N. 25—Balanças para compras de algodão cm rama
I— Se o comprador possuir machlnlsmo para o beneílcia-

mento
II— Se não possuir
N. 26—Banco para venda dc fazenda nas feiras, cada vez 
N. 27—Mascates:
I- Os deste município, além do Imposto constante desta 

tabclla n. 9. alínea I, caoa dia em que vender
II— Os de outro município, além do Imposto constante 

desta taoella n. 9 aiinea II, em cada dia
N 28—Vendedores de calçados de outro município nas 

feiras' deste
N. 29—Corêto de pastoril, por noite 
N 30—Caieira no Município 
N 31—Olaria no Município
N. 32—Marchante que abater ou revender gado uo Mu

nicípio
N. 33—Volume de algodão em rama que sablr deste 

município pesando 75 kllos ou mais
N. 34—Suíno que sahlr para outro município 
N. 35—Cocheira em lugar destinado pela Prefeitura 
N. 36—Carroça ou canòa

30*00020*0OU
30*000
10*000
55000

50SC00
30*000
30*000
20*000

10*000
40*000
2*000

2*000

3*000
15*000
108000
50*000
10*000

30*000
3*000
2*000
5*000

10*000

TABELLA—G 
Impostos ruraes

N. 1—Quadro de clncoenta braças de terreno cultivado 
N. 2—Braça quadrada de cerca de arame para creação 

de gados ou plantação
2*000

*050
TABELLA—H 

Renda extraordlnarla
N. 1—Bens de evento
N. 2-Rcndlmento dos proprlos municlpaes
N. 3—Multas crlmlnaes
N. 4-Emolumento da secretaria da Prefeitura
N 5-Dividas activas
N. 6—Multa de 10 % sobre daposlto na Thesourarla do 

Município consistente em dinheiro, julas ou títulos da divida 
publica pagos por occasiáo do alevautamento dos mesmos.

3:184*000

600*000
200*000

S00Í000

420*000
240*i00

2:500*000
100*000
300.-000
230*000

Art. 3.6—O Impostos constantes da tabellas B e F do art. 2.° são con' 
clderados rendas lançadas observando-se quanto possível, o regulamento esta" 
d-al n. 43 de 28 de março de 1892.

Art. 4.°—Todos os impostos serão arrematados ou arrecadados como 
melhor entender o prefeito.

Art 5‘—Ficam dispensados das multas em que Incorrerem os deve
dores do Município, que amigavelmente saldarem suas contas no presente 
exercício

Art. 6 °—E’ prohlblda a edificação de cercas e suas re-edlflcações no 
perímetro urbano ao corrínte das ruas e praças.

Art. 7.“—Fica o prctclto auctorizado a supprlmlr as escolas municlpaes 
cuja frequência media for Inferior a dez alutnnos, e a gratificar de conformi
dade com os recursos do Município as que a possuírem superior a trinta.

Art. 8.4-As pessôas que quizerem vender polvora, ou artigos delia 
fabricados, só o pooeião fazer em casas próprias nos fins das ruas da villa 
e povoaçôes, separadas das outras e pagando licença annual de 10*000.

A't. 9.°—Os flcaes do Município, além dos seus ordenados, terão dl 
relto a 5 % sobre as multas por elles Impustas.

Art. 10.°—Os livros de talões serão rubricados pelo prefello ou pessôa 
por elle designada.

Art. 11—Revogam-se as disposições em contrario.
Mando, portanto, a todas as auctorldades a quem o conhecimento da 

presente lei pertencer, que a cumpram tão Intelramente como nella sc contem. 
Prefeitura Municipal do Pliar, 21 de dezembro de 1925.

3:790*000

*030

N. 1—10% do valor locatlvo de cada predlo existente 
no perímetro utbano das. povoaçôes do município.

N. 2—Casa de telha e telndros existentes no município 
fóra do perímetro urbano da villa e povoaçâo

Dos impostos desta tabella estão isentos as pessôas que 
provarem documentadamente sua miserabilidade.

1*500

N. 1—Rcz abatida para o consumo publico em todo o 
município

N. 2—Suíno abatido’ nas mesmas condições 
N. 3—Caprino, idem 
N. 4-Lanlgero, idem

2*500
1*200
*500
*500

O» impostos desta tabella serão cobrados de accôrdo 
com o que se acha disposto no codigo de posturas municlpaes.

Os Impostos desta tabella serão cobrados dc accordo 
com o que se acha disposto no codigo de posturas municlpaes.

Licenças annuaes para abertura ou manutenção de esta
belecimentos de commerclo c industria.

N. 1—Casa de commerclo a retalho de fazendas, ferra
gens ou perfumarias estabelecida no município 

N. 2 Idem de miudezas e quinquilharias
I- De primeira classe
II- De segunda classe
III- De terceira classe 
IV - De quarta classe 
N.3 —Idem de estivas
I- De primeira classe
II- De 6Cguuda classe
III- De terceira classe 
IV De quarta classe 
N. 4 -Hotel:
I—Na vllla 
II -Nas povoaçôes 
N. 5—Casa de rancho:
1-Na vllla 
ii—Nas povoaçôes 
N. 6—Bilhar:
I—Casa com um bilhar
II Com mais de um, por unidade
N. 7—Couros:
I— Casa compradora
II— Comprador ambulante
N. 8—Mercador ambulante dc assucar, bacalháo ou 

aguardente
N. 9—Mascates:
I— Os deste município, que não forem possuidores dc 

casa de cr mmercio
II— Os de outro município, Inclusive ob que venderem 

em casa particular, em dias de feira ou não
N. 10—Vendedor dc mlssangas de outro município

35*000
251000
15*000
10*000
5*000

40*000
30*000
20*000
101000

105000
6S000

5*000
28500

100*000
305000
30*f00
305000

10*000

305000
50*000
20*000

DISPOSIÇÕES OERAES

Pedro de Souza e Silva, syn- 
dico da fallencia de Antonio 
Paulino Bezerra, avisa os cre
dores da mesma e a quem in
teressar possa, que se acha a 
disposição de todos para os fins 
do art. 82 da lei de fallencias 
na casa commercial do faliido 
das 10 ás 11 horas, nos dias 
uteis.

Outrosim, o artigo 82 citado 
dispõe «dentro do praso mar
cado pelo juiz os credores com- 
merciaes e civis do fallido, são 
obrigados a apresentar ao syn- 
dico uma declaração por escri- 
pto, com a firma reconhecida, 
mencionando a importância exa
ta do credito, a sua origem ou 
causa, a preferencia e classifica
ção, que por direito lhes cabe, 
as hypothecas, penhores e ou
tras garantias que lhes foram 
dadas, e as datas especificadas 
minuciosamente, os pagamentos 
recebidos por conta, e o saldo 
definitivo na data da declaração 
da fallencia».

Scientifica aos ditos credores 
que o praso para a habilitação 
é de 15 dias, e que a primeira 
assembléa de credores realizar- 
se-á no dia 28 do corrente ás 
10 horas da manhã na s»la das 
audiências do juizo do comrner- 
cio, e que toaos os actos da 
fallencia serão publicados na

A União», jornal de maior cir
culação do Estado, não sendo 
também no Diário Official por 
não existir este orgão nesta ca
pital.

Parahyba, 14 de janeiro de 1921 
Pedro Souza e Silva 
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(Assignado) /oQo Jo s é  M arôja, 

Prefeito.
Foi puplicada nesta secretaria aos 21 de dezembro de 1925.

Francisco X avier d os  P assos , 

Secretario da Prefeitura.

§ecç§® livrs
Fallencia da commer- 

chnte Manuel Cavalcante 
de Souza

A viso  a o s  c r e d o r e s

Os abalxos assignados, syndi- 
cos nomeados da fallencia do 
commerciante Munuel Cavalcante 
de Souza, avisam aos credores 
da massa fallida do referido 
commerciante que todos os dias 
uteis de 9 ás 12 horas, de en
contram no estabelecimento com
mercial do dito commerciante, á 
rua Visconde de Palotas n. 209, 
a fim de receberem as declara
ções de créditos da conformida
de do artigo 82 da lei n. 2024 
de 17 de dezembro de 1908, 
como também para attenderem a 
todos interessados.

Avisam, outrosim, que todos 
os actos officiaes desta fallencia 
serão publicados na «União* e 
«Correio da Manhã».

Parahyba, 2 de janeiro de 
1996.

José de Barros Moreira, Anto
nio Mendes Ribeiro e Simão Pa
trício da Costa, syndicos.

(6- 8)

Ao publico e ao com- 
mercio

Tendo o jornal «O Norte*

porque daquelle acto possa ad 
vir qualquer abalo de credito 
dos nossos representados, dada 
a visivel inocuidade do meio 
utilisado, mas para esclarecer 
o aspecto moral do caso, em 
que estão A cavalleiro os srs. 
Loureiro, Barbosa <& C.‘

O titulo de que se trata tem 
origem desconhecida de Lourel 
ro, Barbosa & C.\ e foi emitti 
do em Campina Grande, a favor 
do dr. Miguel Santa Cruz, que 
o endossou á Standard OilCom- 
pany of Brasil. Subscreveu-o, 
como supposto mandatario, 
sr. Julio Xavier de Barros, ex 
viajante de Loureiro, Barbosa 
<& C.“, que «para tal não pos- 
suia mandato e assim não o po 
dia exibir», obrigando-se dess 
arte apenas pessoalmcnte pelo 
titulo na conformidade do art. 
46 da lei cambial.

Nessas condições, não esta 
vam Loureiro, Barbosa & C.‘ 
obrigados a tal pagamento. No 
tc-se ainda que o sr. Julio Xa
vier de Barros foi dispensado 
da casa Loureiro, Barbosa <S C 
—como foi vulgarisado pela im 
prensa—por abuso de contiança 
estando o caso entregue a po
licia c á justiça.

O protesto, dess'arte, nenhum 
cabimento tem, e não podemos 
deixar extranhal-o, porquanto, 
vencido o titulo em 19 de julho 
dc 1925, somente agora i  elle 
levado inocuamente sinão mali 
ciosamente a protesto,- protesto 
que além de estar fóra do pra
zo do art. 28 da lei cambial

desta capital, Inserido em sua não teve, sequer, o efleito de 
edicção de 9 do corrente, o edi- rcsalvar direitos contra coobri- 
tal dc intimação do protesto de gados.
uma promissória do valor de 0pp0rtuno chamar a atten-
1:800$000, que se diz emittida ç j0 pe jncautos para casos con
por Loureiro, Barbosa & C. „eneres que possam surgir por 
Ltd., Recife, em favor do dr. a]l| envolvendo o nome da res- 
Miguel Santa Cruz e por este peitavel lirma Loureiro, Barbosa 
endossada á Standard Oil Com- £  q .  nda 
pany of Brasil, vimos, na qua
lidade de representantes daqucl-1 Parahyba, de janeiro dc 1926. 
Ia firma neste Estado, trazer ao, Lemos & a
publico e ao commerclo escia-

Avenida 5 dc Agosto. 49 
Cods.: RIBEIRO, BORüES, 
ABC, 5.* Edicção.

End, Tcleg. -  LUCENA 
Caixa Postal. 109 

Parahyba do Norte

J í .  U U C E N J 1
AGENCIAS, REPRESENTAÇÕES, CONSIGNAÇÕES

Agente Geral no Estado da ANGLO SUL AMERICANA 
Cta. de Seguros marítimos, terrestres e contra 

accidentes no trabalho.

aliencia do commerei- 
ante Antonio Paulino 
Bezerra, estabelecido 
á praça 1817 n. 9, 
desta capital

A v iso  n . 1

59— Alfredo Dias Pinto
60— Alfredo José Rabello
61— Alfredo Nielsen de Arai... 

Soares
62— Alfredo da Silva Pinto ?\\\.,
63— Anisio Borges Montei 

de Mello
64— Aureliano do Rêgo Lup.s
65— Annibal de Gouveia Moura
66— Annibal Cavalcante de Ai! 

buquerque
67— Archelau de Mello Ferreirj
68— Adherbal Piragibe de Qi. 

veira
69—  Aristides Cunha de Azev̂ ,
70— Alberto Marinho Falcão

assembléa geral ordinaria, que 71—Dr. Adhemar Londres 
tomará conhecimento do relatorio 72— Arnaldo Aguiar Amaral 
da directoria e elegerá o conse-, 73—Arnaldo E. de Barros Morcir-. 
Iho fiscal para o anno corrente, 74—Adolpho Furtado de Mep.
fica marcado o dia 18 do cor
rente, ás 14 horas, para a dita 
reunião, na séde deste Banco, 
com o numero de accionistas 
que comparecer, segundo o art. 
33 dos estatutos.

Parahyba do Norte, 15 de ja
neiro de 1926.

Manuel Soares Londres 
Directôr l.° secretario

( 1- 2)

ju izo  do Commercio
ED ITAL

Fallencia do commerciante Anto
nio Paulino Bezerra, estabele- j 
cido com padaria e outros ar- ‘ 
tigos á Praça 1817 desta capital, i 
O dr. Manuel Victoriano Rodri

gues de Paiva, juiz de direito da 
2.3 vara e commercio da cornar-1 
ca da capital do Estado da P a -‘ 
rahyba do Norte, em virtude de 
lei, etc.

Faço saber aos que o presente 
edital virem e delle tiverem co
nhecimento, que a requerimento 
de Pedro de Souza e Silva, re-l 
sidente nesta capital, foi, nos ter- j

donça
75—  Adolpho Eduardo Lins
76— Alcides Maia Rabello
77 —Abel da Fonsêca Wanderlt,
78— AderaldoMendes de Alver̂ j
79—  Benedicto Mendesde Araj •
80— Benedicto Pereira Leite ' 
81 —Belarmino Antonio Carneir:
82— Benevenuto Pimentel £ 

Andrade
83—  Byron Brayner Nunes 

Silva
Sv— Cândido Pinto Pessôa
85— Claudino Victor de Lima • 

Moura
86— Celso Mariz
87— Carlos Fernandes da $ 

Guimarães
88—  Carlos de Barros Moreira
89— Carlos da Costa Montei;-
90— Carlos Henrique de Sí
91— Cicero Correia A. Albu

querque
92— Coralio Ramos
93— Canuto José Pereira d? 

Lucena
94— Durval Paraguassú de $:
95— Durval Pereira de Mellc
96— Cir.° Dentista Domingo- 

Gonsalves Mororó
97— DiÔgo Augusto de Sá
98— Diôgo Amstrong
99— Dulcidio de Barros Mo- 

reira
mos da lei, e depois de preen- 100—Prof. Eliseu de Barre:

Credito Mutuo Predial
SORTEIO N.° 90 -  CONVITE

Pelo presente temos o grato 
praser de convidar os nossos 
illustres prestamisias, não só 
para assistirem as extrações pu
blicas da serie em vigor medi
ante cadernetas numeradas, que 
terão lugar no proximo dia 19 
do corrente mez, ás 15 horas na 
séde social a rua Duarte da Sil 
veira n. 48, sob a fisealisaçào 
do Govêrno Federal, como tam
bém a mandarem pagar as con
tribuições com antecedencia, re
lativas ao dito sorteio, pois de 
accôrdo com o nosso regula
mento o prestamista que não es
tiver em dia perderá o direito 
ao prêmio que lhe fôr sorteado. 
Quanto maior fôr o numero de 
socios quites maiores se tor
nam os prêmios.

IMPORTANTE!
A «Credito Mutuo Predial», é 

a unica Sociedade que não fica 
com prêmios cm casa, porque 
não usa do expedienic cie nú
meros em branco só conserva 
cadernetas em atrazo até três 
sorteios, de accôrdo com o seu 
regulamento e sempre que seja 
contemplada uma cadernêta cujo 
prestamista se ache em atrazo, 
será procedida nova extracção 
em favor dos socios quites. Não 
se esqueçam I que a «Credito 
Mutuo Predial» é na r .a  Du
arte da Silveira, n. 48—junto á 
Maternidade.

Parahyba, 15 de de janeiro 
de 1926.

P. P. de Chaves & Companhia. 
Enéas de Miranda, gerente.

( 2 - 3 )

declarada aberta a fallencia do io i -  Euclides Maia Rabello 
commerciante Antonio Paulino 102—Estevam Gerson Carneiro 
Bezerra, estabelecido com pada- da Cunha 
ria e outros artigos á Praça 1817 103-Edm undo Coelho de A!- 
desta cidade, n. 9, fixando seu verga 
termo para todos os effeitos le- 104—Edmundo Forte Barbou 
gaes em 14 do mez de Dezem- 105—Eduardo Monteiro de M«- 
bro p. passado. Em virtude dai deiros 
mesma sentença, que foi profe-' 103—Eduardo de Azevêdo Cunhi 
rida hoje, ás 12 horas, foi no- 107—Eduardo Marcos de Araú; 
meado syndico o crédôr reque- 108—Eduardo Correia de Oü- 
rente da fallencia. Pedro de Souza i veira 
e Silva, em substituição ao cre -' 109—Eugênio de Moraes 
dôr Antonio Mendes Ribeiro, que galhães 
não acceitou o encargo por mo- HO—Eugênio Bezerra do Nasci- 
tivos justificados, em virtude d o 1 mento 
que ficam notificados todos os l l l — Emvgdio Costa 
credores da dita firma, para no 112— Elv.dio de Andrade 
prazo de 15 dias, apresentarem 113—Evandro Gonçalves de Me- 
ao syndico nomeado ou a quem deiros 
o substituir as declarações dos 1 14—Elisiario Soares de Pinfc: 
seus créditos, acompanhados dos \\$— Ernesto de Gouveia Mc- 
respectivos titulos e convocados » teiro 
os mesmos credôres para a p ri-11 16—Elieser d’Aiva Oliveira 
meira assembléa que realizar-se-á 117—Eusebio Gomes Coêlho 
no dia 28 do corrente, ás 10 horas 1 18—Francisco José das Neves 
da manhã, na sala das audien- 119—Francisco Moreira Soares 
cias deste juizo, afim de serem 120—Francisco d Andrade Pi- 
verificados e classificados os cre -; mentel 
ditos e ter logar, apresentação (121 — Francisco Antonio Mar- 
do relatorio do syndico e a no
meação do liquidatario, no caso 
de não haver concordata ou não 
ser acceita a proposta apresen
tada. E. para constar, passou-se 
0 presente edital e outros de egual 
teôr para serem afixados devi
damente e pubMcados no orgão|

122-

A União ». 
nesta cidade

ques
■Francisco do Valle Mello 
Filho

123— Francisco Carvalho
124— Francisco Solon Henriquí 

de Sá
125—  Francisco Diomedes Can- 

talice
Dado e passado' 126— Francisco Xavier Navarro 
da Parahyba do 127—Francisco Fernandes d:

D irectoria do Montepio
T e r r e n o s

Aos srs. prestamistas dc com
pras de terrenos convida-se a 
continuarem os seus pagamen
tos, de accordo com suas pro1 
postas archivadas nesta directo
ria.

Parahyba, 8 de Janeiro de 1926, 
Guimarães Uma, 

Directôr secretario.
( 5 - 1 0 )

Norte, aos 12 dias de janeiro de 
1926 Eu, João Cancio Brayner, I j 28- 
escrivão, subscrevo e assigno,
(ass.) Manuel Victoriano Rôdri-j 129 
gues de Paiva. Conforme com j 
o original ao qual me reporto e '130 
dou fé.

Parahyba,
1926.

O escrivão da fallencia

Mo

12 de janeiro

Jo ã o  Cancio Brayner 
( 2 - 3 )

E D I T A L  
Revisão de jurados

O dr. Manuel Ildefonso de Oli
veira Azevêdo, juiz de direito da 
1.* vara, presidente da junta re- 
visora dos jurados da comarca 
da capital do Es lado da Parahy
ba do Norte, por virtude da lei 
etc.

Faço saber que, na reunião 
da junta revisora, por mim pre
sidida a 11 de janeiro de 1926 
foram, por motivos justos ex
cluídos 24 jurados e incluídos 
31 ficando a lista geral compos
ta de 442 jurados, e a especial 
com 388 conforme vai abaixo.

Continuação

rccimentos sobre o caso, não

3 3 Ü I T  j S L X ji

Banco da P a ra íb a
3.* convoeaç& o

Não tendo havido numero para
(2—3) a reunião em 2.* convoção da

47— Alipio de Menezes Machado
48— Alipio Cordeiro
49— Acrisio Borges Monteiro 

de Mello
50— Amaro Bezerra Nunes Ca

valcante
51— Arthur Martiniano de Oli

veira c Sá
52 -Arthur Riques de Souza
53 -  Arihur Lins Pessôa dc Mello
54 Arthur Sobreira
55— Agrippino Pereira Maia
56— Bel. Agrippino Ferreira da 

Nobrega
57— Avelino Cunha de Azevêdo
58— André Bartholcmeu de Paiva

Silva Guimarães 
Francisco Muniz de 
deiros Sobrinho 
■Francisco de Mendonç* 
Ribeiro
Francisco Tavares de Meü® 

131—Francisco Salles Cavalcanti 
de 132—Dr. Francisco Xavier dí 

Cunha Pedrosa
133— Francisco Florentino Õ 

Silva Lima
134— Francisco Alves de LimJ 

Netto
135— Francisco H. Vergára Filho
136— Francisco Bezerra Junitf
137—  Francisco Galvão
138— Francisco Soares da RocM
139— Fenelon Pereira da SiN*
140— Firmiliano Maximiano d-1 

Pinho
141— Fernando Dantas Trlguelí'
142— Fernando Cavalcante de 

Albuquerque
143— Bel. Frederico FalcSo Filho
144— Firminode Figueirêdo Liio3
145— Firmino Soares Filho
146— Bel. Flodoaldo Lima dJ 

Silveira
147— G Iberto Leite
148— Gastáo Kerbie MindellodJ 

Cruz
146—Gil da Gama Furtado
150— Gervasio Ferreira do Na$' 

cimento
151— Gregorio Pessôa de Oliveira
152— Graciiiano Tavares da Costa
153— Bel. Guilherme Gomes dJ 

Silveira
154 Geraldo von Sohstem Junior 
1 5 5 - Godofredo de Miranda Hefl* 

rique
156 - Guttemberg Barrêtto
157 —Gustavo Fernandes
158 -B el. Henrique dc Siqueirt 

Netto
159— Horacio Alves de Vascon* 

celios
160— Henrique de Sá Leitão
161— Heitor Aguiar da SiM 

Gusmão

Continuíi
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J A  C H I S T E  O

ELIXIR914

S Y PH IL tS ! ! !
ibirtos! Chagas1 liwilid;!! 

Rheumatismo! Eczimes! 
Dcengas da Palia!

U M  H O R R O R ! ! !

I

A SYPHILIS produz Abortos, enche 
o corpo dc Chagas, destróe as GeraçOes, faz os fillios 
Degenerados c Paralytlcos, produz Placas. Queda do 
cabcllo c das unhas, faz as pessoas Repugnantes, 
ataca o CoraçAo, o Baço, o Fígado, os Rins, a Bocca, 
a Garganta, produz o Rlieumaiismo, Purgações doh 
ouvidos, Eczemas, Erupções da peite, Peridas no cor

po todo. a Cegueira, a Loucura, emfim, 
ataca todo o organismo.

c o m  o  u s o  ix>E L I X I R  914
13 n o s

C O M P R IM ID O S  91 4
No fim de poucos dias, nota-se:

1. * — O sangue limpo dc impurezas c btm estar geral
2. » _ Ocsappareclmento de espinhas; Eczemas, eru

pções, Furunculos, cocciras. Feridas bravas, Boubas, etc.
3. * — ücsapparccimcnio completo do RHEUMATISMO, 

dôres nos ossos c dôres dc cabeça.
4. » — Desapparecimento das manifestações syphlliticas 

c dc todos os incontmodos de fmujo syphititico.
5. * — O appnrelho gastro intestinal perfeito, pois o 

EMXllt oil não ataca o estomago c não contém lodurcto.
E’ o unlco Depurativo que tem attestados dos Hospitaes, 

de especialistas dos Olhos c da Dyspcpsia Syphllltica.
Licenciado peto  D. N. d t  S . P., em 21 dc fevereiro de 1916 ,10b n. 26 .

A VISO IM PORTAN TE: — A ’s pessôas que por qualquer mo
tivo, núo possam  tomar o ELIXIR 914, apresentamos os 
COMPRIMIDOS A NTl-L UE TICOS cuja fórmula i  a 
mesma do ELIXIR 914 e a base do hermophenyl.

Os COMPRIMIDOS ANTI-LUETICOS são faeeis  
de carregar, podcndo-sc trazer no proprío bolso e tomal-o 
cm cafés, theatros, emfim, cm qualquer lugar, sem per d 

de tempo e trabalho.
O seu uso em breve será generalizado em toda " 

America do Sul, por essa  facilidade.

Calçados para senhora, ultima creaçâo, dos mehorcsl 
modelos e das mais lindas cores, da afamada marca *LADY», do 
qual é o unico recebedor nesta praça, recentemcptc chegados.

Lindos typos dc calçados para homem, artigos finos, 
das melhores marcas como POLAR-, dc IOS a 5 0 8 0 0 0 .

ESTA VENDENDO A PREÇOS REDUZIDOS, POR ESTE FIA' 
ÜE ANNO. ,

Nicola Porto

Rua BarAo do Triumpho n. 377. (8-15)

EDITAL
.Uioislm (li) Apoliiir,! \ Pr- OSCAR DE CAàTRO j

CA S A  A R E N S
s o 4  i i ; i> % i \ o n i  u t

CASA MATRIZ RIO DE JANEIRO, Avenida Rio Branco n 20 
Caixa Poslal, 1001 - End. Tcleg. — ARENS Rio.

CASA FILIAI. -  SAO PAULO, Rua Florqnclo dc Abreu n. 58 
Caixa Poslal, 277. -  End Teltg. -  ARENS -  S. Paulo.

••tu» i i i ^ i iF M  i u i  k  r n i A S i  o n f i i n  o  m u i o .

Moinhos "EM IG RA N TES”,

"C E L SIU S " c “ INCA" 

com discos dc aço, para movimento 

a mão e a motor.

Moinhos “ ARENS”, com armação 

dc madeira ou de ferro, 

com pedras “ Jundiahyanas” ou 

“ Francezas”.

Debulhadores de milho com e sem 

ventilador e peneira.

■ Peneiras mechanicas para fubá,

V EXTJli.V ISO REN , E L E V A D O R E S . E T C .

Installações completas e aperfeiçoadas para
fabricar farinha c fubá de milho.

P r e ç o *  v <lvm i* h i/ orm a çõv*  m eilla n tc  co n su lta .

R e p r e s e n ta n te  n e s te  E s t a d o :  r\ . L u c c n u .

Avenida 5 de Agosto, 49. j P a r - i l i y T o a .  d o  3 i T o r t e .

V |NHo

Vo
A N E M IA  R A C H IT I5 M 0  "

F R A Q U E Z A  PU LM O NAR  
L Y M P H A T I5 M O  

E S C R O F L IL A S  
E T C .

:• n r« o «5 e cs ks ca 3

r
Fazendas, meias, gravatas, 

m iudezas, perfum arias, etc. a 
preços de liquidação!

N ã o  entra r em outra  casa 
sem v is ita r antes a

m n u  SA MODA
Rru Jlaeisl Piaíulto. 206

A v e lin o  Cunha & C.“

Escola de ApraÉ/e; Arlilicos ia Paratiyba
C o n c o r r ê n c ia  a d m in ia - i 

tra fic e i
Dc ordem do sr. director itil 

desta Escola, faça publico que, 
dc aceordo com o art 757 do 
Codigo de Contabilidade da Uni
ão, pelas 13 horas do dia trinta 
deste mez, na secretaria desta 
Escola se acceitarâo propostas 
para fornecimento durante <» cor
rente anno, do material ordiná
rio indispensavol a o regular fuu- 
ccionatncnto das aulas, offtçinas

< l l l l l c n  I M C d lC U  <• 
Uiiriinis <Jc rrrnnça.b

R U A  C A lU F I lE  
T r lrp b o n f —  2 1 )  A

T IN T A  B R A S IL
A  m e lh o r  d o  m e rc a d o

líncontra-sc n. s livrai ias :
CISA ANDRAOf i POPULAR EDITORA 
Pu!idos por atacado a

>9. P  n t r  I <* i o
A I* lí I A

Representante nesta caaitat:
A . p a t r í c i o

Praça Pedro Américo, n. SI

c demais dependências desta Re
partição, hem corno dos artigos 
relativos ás merendas dos apren
dizes. Os interessados podem 
solicitar qualquer informação 
todus os dias úteis, das 10 ás 

1 14 horas, nesta secretaria ç, no 
Icaso dc concorrerem, devem ob
servar o que a respeito prescrc- 

j vent o mencionado Codigo dc 
Contabilidade e as ordens e avi 
sos do.Ministério da Agricultu

ra Industria c Commercio.
Secretaria da Escola de Apren- 

i dizes Artífices da Parahyba, cm 
II dc Janeiro dc 1926.

0  escripturario int.
! Antonio Glyccrio C. dc Albu
querque.

(3 4)

Edital
liitjmçDO Publica,,!

De ordem do revnio. mons. 
j director geral da Instrucção Pu
blica, faço seiente aos interessa-

MOTORES O T T O
n  cs h  ta

M O TORES A
w ... 1 : 1 S i vi, Ia J®

11 . " lã , Li 1 . »

G A Z  PO BRE #

O U  K E R O Z E N E  

Os mais afamados no llunl

Matliioas |,ara uffui- 
nas. m rrarlas, nlgm ão, r-- 

fã, arroz, ar Mirar, <1,.

Sociedade dc Moto cs ficutz
o ra  LEjITIMO lida

dos que se achando vagas as 
cadeiras rudimentares mistas dos 
povoados Tavares, do município 
dc Prlnceza c Mataraca, do mu
nicípio de Mamanguape, s3o sub- 
mettidas a concurso dc provi
mento pelo prazo de 40 dias, a 
contar desta data, devendo 
candidatas apresentar as suas 
peÜÇOes devidamente instruídas 
de documentos que as habilitem 
ao refetido concurso, nos termos 
do art. 42 do vigente regula
mento da Instrucção Primaria.

Secretaria geral da Instrucção 
Publica da Parahyba, em 3 1 dc 
dezembro de 1925. 0  secretario 
José Eugênio Lins de Albuquer
que.

Dcclda-sc hoje a ga- 
•k-*** nhar multo dinheiro 
vendendo alie-

dc se fm*r CERVEJA 
em casa.

NEGOCIO LUCRATIVO I

Kscreva a L R ANORADE 
Ruj Dona Barbara, n. 28 

CEARA'

MAS DE Só *200 llK SILU»

EDITAL
InsUiicçift Piililira Primam

De ordem do rcvmo. mons 
director geral da Instrucção Pu
blica, faço sclentc aos Interessa
dos que sc achando vaga n ca
deira elementar do sexo mascu
lino da villa de Concelçüo, s3o 
convidados professores de ca
deiras dc fgual categoria a pe 
dlrem remoção para a mes
ma no prazo de 40 dias, a contar 
desta data, nos termos do ait.

! 53 do vigente regulamento da, 
Instrucção Primaria combinado j 
com o art. 60 alíneas 1* 2* 3 '§  
unico do citado regulamento. | 

Secretaria geral da Instrucção; 
Publica da Parahyba, em 31 dc 
dezembro de 1925. 0  secretario. 
José Eugênio Lins de Albuquer
que.

T‘í»)\ K1 7 i y
BkiásâíiíiSt/..

Avenida Nlarquez de Olinda — RECIFE

11 Cliave da Fortuna 
RiQUEZA e FtLICIDA&Ê

O r a t l s  I O ra tls  !

Qualquer pcssòa de ambos 
us sexos poderá ganhai dia
riamente importantes som- 
mas de dinheiro no jogo do 
bicho. Remetiam urgente o 
coupon abaixo acompanhado 
de um scllo de S200 para a 
resposfa. a M. A8SUMPÇÂ0 
caixa postal, 345 HECIFE

jtoim-

O b o m  p a l a d a r  é  d o m  s u p r e m o  •
PREFERINDO A MARCA DE MANTEIGA ^

DIAMANTINA I
É ler bom paladar — É ter bom gosto | 

L querer alimentar-se

\oe> p r l n c i p a c o  ( r M i a i r i M  <* M e r c e a r i a *  «

queira se estabelecer com phar-jpara allí se estabelecer com 
I macia na povoaç3o de Mulun-1 phirmacla.

í do praso de trinta dias, a cou-
Dc ordem do sr. dr. José Tei-|tar da data do presente e, caso) Francisco Joaquim Pereira Bar- 

xei/a de Vasconccllos, d«rector assim n3o faça, se»á concedida j rf>j0i secretario interino, 
geral de Hygienc, convido ao licença ao sr. Antonio da Cos
pharmaccutlco diplomado que ta Uma, pharmaceutlco pratico,' (7—C)

to 3 EMITES
P H I M K I R O

C E S S A T  Y L
Maravilhosa descoberta contra a dór e contra a grippe Cessa qualquei 
dôr em poucos minutos, sem fazer mal ao estomago e sem deprimir o orga 
nismo Sohrc o CESSATYL. assim atteslan» 3 notáveis professores da 

Faculdade dc Medicina do Rio:
o lllustrc prt»f. dr. Miguel Couto, assim sc manllcsta sobre o Ccssatyl: - «O prepa dUo 
ÇtíSSATYL C um excellcoto incdicamcniç da dòr, bcni liKoiivx-nientê * efíicac n< > utoi 
indicados» O tilo m-rnos iUuiln- prol. dr. A Austrrg/su*, cssrrvr *\lto$to qus irnbo cm- 
progado rm minlu cluuca »> pupaudo CESSATYL, cuja acçlo é segura nas aflccçõcs dol.v 
UM- - O itoiavrl cHidto c pr«f dr. Rocha Vai, também escreve: • «O prepatado CLS- 
SAIVI <’• um <lt»i »pu? nwn. -ve recotomendam contra v) demento dór, pvla dn teia d̂s 

KUS loullados».

3 K O U N D O

C  A.  L. C  E  O  M
A salvaç&o das crcanças, pois íaz com que todo o periodo da dent'ç3o 

passo sem a meno, moléstia. Calcifica e fortifica o organismo.
Existem imiumcios preparados |ura calcilicação do oigauibiuo e especialmente nileados no? 
c.isos de depauperamciiio orgaulco, iu tuberculose, etc., ma» nenhum lein a indlcaçao predova 
do i ALCEON, produclo opotucraplco i Igorozamciite lormulado no qual, atem do pó dc > so 
lirseo, entra o pó das tliyioido, era dose mllcslmal, lio rigoiozimcnL scicntiflca que nlo ba 
coiitia-iiidkaçio na valiosa upimto do dlustrado indiatu. piof. 10. Nascinu.tto Oargel 

iiicoiitcslaveimrntc um das glorias da medicina brasileira.

T E R C E I R O

S  Y  M O  R  O  L,
A melhor pasta para dentes, formula d«> prof.
Frederico Eyer, da Fac. de Medicina do Rio.

Todos os I são produetos do INSTITUTO FREUDER
Ifiuoo» coiicoíioiunos c vnidaloies para os Catados do Noite; Ferrelm 
4 ‘c / . » » -  * V  < ' o i u | » .  Kua Major Facundo, 2 -U  Foiialcza —  Ceará. 

P I I O C U I I A - 8 C  A Q B N T E  l » A » I A  C O N T A  , r i l O r i ( | A  N A  C A U A l l V U r t
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KRONCfCE & C.“
P A R A H Y B A  D O  N O U T G

C0M Pn,u)«m :N  n n  t i c o n i o
»c r . t n o f o  i»i ; o

i*niAíi,\ i n i i u u
»’ » » »  lA IM R IU » AI.C10DÂ0 

1';V»1I14 t t»Ii 0 1 .1 : 0
CAHOÇO ItlO ll.f.OI» t o

Agentes das com panhias de vapores — \>*r<1itc<i <xr hr r- l.loyd, 
Mremcn; llnnihurs-SüdnmrrlkMiiIftclir Omiipf». <-cs. 
II itoilinrc: llolllc Kouth Amrrlcnn l.lwlc, UopcnltORor; 

hUo'lno<U l.ltije ( HrH-.il Ltd, llnofirkiiad.

P ER U ftA  CARNEIRO &
(Companhia, Commerclo

C .A, L IIM A U A
0 Navegação)

Agentes ria companhia de seguros: — ISorlh Itrlllwh 
.V .llercnnlilo Insnranec C«Di[inn) l.lmllccl, 

l .o m lrc s
REPRESENTANTES DE DIVERSOS BANCOS

Escripforio — RUH 5 DÊ HQOSTO N. 50-  RUH 5 DÊ fiGOSTO N.
CAIXA UO CORREIO N. 9  

t c í C f t T í '  p h i c o  — í v K O  N»€ K . E i

m ̂ CÍHMS*0MS« C *C  *>" © 5 0 0  O «

E d ita l

De ordem do revmo. sr. mons. 
director geral da Instrucção Pu
blica, favo seiente á professôra 
da cadeira elementar mixta do 
povoado Gurinhem do municí
pio do Pilar, d. Maria da An- 
nunciação Leal, que se ácha fó- 
ra do exercício do seu cargo 
por mais de 30 dias, sem moti
vos jurtificados que, nos ter
mos da letra C do art. 157 com
binado com o art. 159 doactual 
regulamento da Instrucção Pri
maria, se vai proceder o pro
cesso disciplinar para applica- 
ção a mencionada professôra da 
pena de perda da cadeira, de 
que tratam os alludidos disposi
tivos regulamentares.

Fica marcado á referida pre- 
ceptora o prazo de 30 dias, a 
contar desta data, para reassu
mir o exercício perante esta di- 
rectoria. visto se achar actual- 
mente no periodo de ferias re
gulamentares, justificando o mo
tivo pelo seu não campareci- 
mento á citada escola.

Secretaria Geral da Instrucção 
Publica da Parahyba, em 5 de 
dezembro de 1925.

Jo sé
qaerque.

0  secretario, 

Eugênio Uns de Albu-

Cursa de férias
A u la »  <le A l je -  

( . e i i m H iT a  
e  1‘ Ii.vkícu

A começar em 10 
de janeiro de 1926. 
Tratar nesta redacçSo 
com o dr. Anthenor 
Navarro.

X .w C O O O O O O O O O w

Juizo de direito da comarca 
d8 Alagõa Grande

IC rilIa l d e  c i t a ç ã o ,  c o m  
o  p r a s o  d e  ttO  ( l io s  
g m ru  a m m ll a ç f t o  d e  
u m a  p r o m Í* N o r lu  e x 
t r a v i a  i a  e  g a r a n t i a  
d e  « l l r c l t o  c r e d l t u r l o

0  doutor Francisco Peregrino 
de Albuquerque Montenegro, 
juiz de direito da comarca de 
Alagôa-Grande, em virtude da 
Lei, etc.

Bingo da Parahyba
R u a M aciel Pinheiro, 7 7 .

CAPITAL -  -  1.084:800$000
Tem corrcMpondentc» em lortn» ns cidade» do Interior 

deKlc Itotado e na» prlnclpae» praça» do palz.
Effoctun dciieontoN de nota» pr»ntl»»orlM» e duplicata» de fadara» a««Jgnada*; 

cmpreMla nolire penlior de mercadoria» e cauçAo de titulo» ; faz 
adiantamento »ol»re effclto» em cotirança.

Rcccbe dinheiro em deposito, abonando as seguintes taxas:
(I) Conta Corrente de Movimento — — — — - — — 3 7* ao anno
(II) * « Limitada até 10:000# — - — — — — 5*/* «

(111) « « « de 15 a 25:000#— — — — — 67,
(IV ) Deposito a prazo fixo:

de 12 mezes — — — — — — — — — — — 87,

( V ) Deposito com aviso prévio:
de 9  a 12 mezes — — ■
« 6 a 9  « — — •
« 3 a 6 « — — -

7 7. 
67 . 
57.
77 . 
67. 
5 7.

Encarrega-se de cobranças e pagam entos nas cidades do interior  
e demais do paix, m ediante módica commissdo.

Companhia de Navegação
L l o y d  Bras i l e i r o

S s x w ú o  S D o v u r a d o
S S ü g  d e  J a n e i r o

LINHA CABEDELLO — PORTO ALEGRE
O vapor — HOCAI.VA — sahlrá no dia 13 do corrente para Re 

ciíe, Maceió, Bahia, Rio de Janeiro, Santos, Paranaguá, Rio Grande, Pe
lotas e Porto Alegre,

O vapof—BORBO R E M A —sahlrá para o mesmo destino a 19.

PARA O NORTE PARA O SUL
O vapor — CEARÁ — sahlrá no ' O vapor — CAMPOS SAIi.ES

dia 16 do corrente para Natal, Ceará, J —sahlrá no dia 12 ao corrente para 
Maranhão e Pará. ; Recife, Maceió, Bahia, Víctorir, Rio

, de Janeiro,

va, residente nesta cidade, foi 
dirigida a este Juizo a petição 
do theor seguinte: «Illustre cida
dão doutor juiz de direito da 
comarca de Alagôa-Grande. Diz 
Carolina Maria da Conceição, 
viuva, residente nesta cidade, que 
em 1922. emprestou ao senhor 
Sérgio Nunes da Motta, proprie
tário, residente neste termo, a 
somma de tres contos de reis 
(3:000$000) em garantia de cu
ja somma o mesmo devedor 
acceitou e assignou tres notas 
promissórias, no valor de um 
conto de reis cada uma, já ten
do pago duas das mesmas, ven
cidas nos mezes de Outubro de 
1923 e 1924, faltando pagar a 
ultima, cujo vencimento deve 
verificar-se em Ou ubro do an
no corrente, ou em Janeiro de 
1926, sendo que é a unica im
portância que -falta receber 
do referido devedor. A peticio- 
naria não fez nenhuma transa
ção com o mencionado titulo, 
nem o tranferiu a outra pessôa, 
acontecendo que o mesmo titu
lo extraviou-se ou desappareceu 
de seu poder, não podendo ex
plicar como se deu dito extra
vio, em consequência do qual 
acha-se na impossibilidade de 
receber do alludido devedor, 
sempre pontual em seus paga
mentos, a importância de seu 
credito, unico recurso que lhe 
resta para sua subsistência. E 
como tudo que a peticionaria 
vem de allegar se acha sufíici- 
eniemente provado cm virtude 
do documento, que instrue esta 
petição, requer vos digneis, na 
fôrma da Lei, mandar intimar o 
referido devedor, Sérgio Nunes 
da Motta, para não effectuar o 
pagamento da promissória, su
pra alludida, a outra pessôa, á 
não ser a peticionaria, sua uni
ca e legitima proprietária, de
vendo igualmente ser citado por 
meio de edital o actual detentor 
da alludida promissória para, sob 
as penas da Lei, apresental-a no 
praso de três mezes perante este 
juizo para os fins de direito.

E se decorrido o mesmo pra
so não se apresentar o detentor 
ou portador, devidamento legiti
mado, da mesma promissória, 
nem for opposta nenhuma con
testação valiosa ao que allcga a 
peticionaria, o que não poderá 
acontecer, pois está certa de seu 
direito, dignar-vos-hei, de accôr- 
do com o áYtigo 36 § 3 do de
creto 2044 de 31 de dezembro 
de 1908, decretar a nullidade da 
referida promissória e reconhe
cer os direitos crcditorios da pe
ticionaria, inclusive o de levan
tar o deposito da alludida im
portância, e que requer seja rea- 
lisado, por ordem deste juizo, 
como medida assecuratoria de 
seus direitos. P. deferimento. 
Alagôa Grande, em 31 de outu
bro de 1925. (assignada) A rogo 
da requerente por não saber ler 
nem escrever, Manuel Galdlno 
Nazianzeno. Collado e devida
mente inutilisado um sello do

; / W'AVW4A,^AAA^A^AAAAAAAAAAAAAASAAAAAAAAA/V\VW/\AAA/-yWV.

SOCIEDADE ANONYM A

WHARTON PEDROZA
S €D £i — NATAL — Caixa Postal q. 44 

FÍLIAES: — Parahyba, Campina Grande e Alagôa Grande

C O M FR A D O R A  Ê E X P O R T A D O R A  D E :
Algodão, Caroço e demais Generos do Paiz.

F Í L I A J L  D B

CAIXA PÜTÂL, 49 . —  End. Telegraphico “W H A R TO N ”
Palacete da Associação Commercial

n c i i i e l r i o  C . d c  T o  
l é t l o —Lecciona portuguez e la
tim aos candidatos a exames de 
segunda epocha. Pagamento adi
antado.

Rua Dr. José Peregrino, 73/

Sstrsha Ã 2$ê La& cio
ARCHITECTOS CONSTRUCTORES

PARAHYBA DO NORTB

1.» ANDAR
fc.a Ja RAINHA DA MODA 

Maciel Pinheiro, 306.

Telcphonc n.' 97 
End. Tclegr. “EDIL" 

Cot/rjo RIBEIRO

Faço saber a quem interessar 
possa e conhecimento, scicncla e 
noticia tiver do conteúdo deste 
edital que por parte de dona Ca- j 
rolina Maria da Conceição, viu-1 Estado, de dusentos réis. Na re-

í FAU RiüA  O t  CU R TU M ES S .; F r ih Ü iS C G
b k k . o .  o -t t í s :v x J L o

fjnAK D fí C AM U CA A VAPOR  -  C u r t e m  ao 
cbrom o vaquetaa pratas a ele edi-ca, Ruffato branco, 
Pelkeaa f r .-m . r u ,  e ríe corea, Carneiros sereias f  ele 
eúrea, ele. Kst.eelallstas em  vat/nelas enverniaailaa 
cbrom o marea  r e i l l t e n t e .  -  Curtem  ao reuelal tála 
e raapaa lamtnaelaa, raapaa preparaaetaa para o 

fabrico ele molaa e lomaaeoa, ele.

FicoUfe Htdilbu dc Oorc eu apMíçw Iotmsuhn.U dc Mlll, . Hcoielp.j 
diita Cldxdc.

F a b ric a  e  eN crlptorlo: Ladeira S. Francisco w, 53. 
Caixa Postal, N.# 40. Codlga»

-ftllie lru , Blorge* e A. B . C. ò.' etik-i.o 
Tele*ramma« -  -  PMmhyba d« !«orte

ferida petição, aue se achava 
instruída com uma justificação, 
devidamente homologada, foi ex
arado o seguinte despacho: D. 
ao escrivão Amelio Ramalho. A. 
como requer. Alagôa-Grande, 31 
de outubro de 1925. (assigna- 
do) Montenegro. Em virtude do 
alludido despacho não só foi in
timado, neste termo, o cidadão 
Sérgio Nunes da Motta, accei- 
tante da promissória, a que se 
refere a petição, supra transcri- 
pta, para não effectuar o paga
mento da mesma, como também 
mandei passar o presente edital 
com o praso de 90 dias por 
força do qual fica desde já ci
tado o detentor ou portador le
gitimado, em cujo poder se a- 
char a promissória, acima men
cionada, para dentro do praso 
de 90 dias, apresental-a neste 
juizo para os fins de direito, sob 
pena de decorrido o mesmo pra- 

sem apresentação ordenada, 
ou allegação devidamente com
provada, que exclua o direito 
creditorio da requerente, d. Ca- 
rolina Maria da Conceição, se
rem tomadas em favor da mes
ma as providencias, á que se 
refere o disposto do art. 36 § 3 
do decreto n. 2o44 de 31 de de
zembro de 19o8. O presente 
edital seja affixado, nesta cida
de, nos logares do estylo, e pu
blicado pela imprensa, na fôr
ma da Lei. Dado e passado nes
ta cidade de Alagôa Grande, em 
31 de outubro de 1925. Eu 
Amelio Lopes Ramalho, escrl 
vão, escrcvi. (assignado) Fran
cisco Peregrino de A. Monte
negro. Collados dois sellos do 
Esiado no valor de quatrocen
tos réis. Está conforme com o 
original; dou fé. O escrivão — 
Amelio Lopes Ramalho.

( 3 - 3 )

J

para alumnos para exame de 
admissão no Lyceu, Escola Nor
mal e Academia de Commercio. 

Rua Visconde de Pelotas—47.
(2 2 -3 0 )

C h a p é u s
Elvira Lins de Azevêdo con

fecciona c reforma chapéus para 
senhoras e senhoritas.

Preço modico.
Avenida 24 de Maio, 103 

Parahyba.
<5 — 15—P.)

Uma bôa opportunidade
Vende-se a Padaria das Ne

ves, localizada na Avenida Be- 
aurepaire Kohan n. 231, bem 
montada, contigua ao Mercado 
da Estrada Nova, no centro mais 
movimentado. Ao pretendente 
lembramos que não dependerá 
de muito dinheiro. O motivo da 
venda é explicado a quem pre
tender. A tratar na rua Barão 
da Passagem n. 128.

Parahyba, 26 dc dezembro de 
1925.

Pedro Guimarães 
(7 -1 5 ) .

5 - 3 0

N e g o c io  d e  o c c a s iã o
Vende-se a duas léguas dis

tantes desta capital com bôa es
trada para automovel, uma pro
priedade com uma legua de ter
ra quadrada e toda cercada dé 
arame, cortada por um rio per
manente de agua doce, toda co
berta de capoeirões e mata.

Casa de morada e se prestan
do para criação ou montagem 
de engenho de assucar. etc.

A tratar na rua da Republica 
n. 8l0.

4—15—interc.)

j o 4 »  v i v i c m :—aví- 
sa aos interessados que leccio
na Arithmetica bem como pre-

Comento do qoalquor ospecis!
Blenorhagla afúda ou chroolca

IHJECÇÂO GONOPIRIHA
Com pouco» dia» «le 

ufto, ullvlu o ( IIIA liumc- 
dlutu. IVA o continuei» 

u o u f t r c r  !

App. Dep. N. de Saúde Publica 
do Brasil sob n. 3.598. 

Deposito: PHARMACIA S. ANTONIO 
PRIÇA PEDRO AMÉRICO. 53. 

PARAHYBA DO NORTE
W------------------------------------

UNHA DE SANTOS CEARA’

O vapor — OIIlJARi — sahlrá no dia 19 do corrente para Natal, 
Mossoró e Ceará.

PARA O NORTE
O paquete - P.ilt.i — ishlrá no 

dia 21 ao corrente para Natal, Ceará, 
Maranhão e Belém.

PARA O SUL
; O paquete — DUQUE DE CÁXÍ 
| ÀN—sahlrá no dia 14 do corrente 
I para Recife, Maceió, Bahia, Victorla, 
Rio de Janeiro, Santos, até Montevldéo.

PARA O NORTE PARA O SUL
O paquete -  llODRIGUE.S AI 

O paquete—BAHIA — sahlrá no, VES—sahlrá no dia 15 do corrente 
dia 28 do corrente para Natal, Ceará, para Recife, Maceió, Bahia e Rio de 
Maranhão e Pará. 1 Janeiro.

A Companhia recebe cargas para os portos do Amazonas até Ma- 
náos, com transbordo em Belém, sem alteração nos fretes estabelecidos.

E’ necessário a apresentação de attestado de vaccina, para aequi-
slção dos bilhetes de passagem.

As passagens de Ida e voltagesam do abatlraenlo de 10 */r

AVISO—Para visita aos vapores desta Companhia, torna-se neces
sário n apresentação do ingresso assignado pela Agencia, mediante o ps- 
gamento da Iraportancla de 10#000 por pessôa.

K5sorSj*tor3© e « ™ » zíh«—Rn* gias-âo da 
Pu sn agcra  a .  (S . T elcp h o n c, 3§->l

J o í» c ft ÍA e n d o n ça  F u rtad o

Agente

officina de qualquer ramo de admissão. Prometter todo cuida-
industria, como também uma 
area livre e oitões proprios.

A referida casa é soalhada 
parte a acapú e páu amarello 
com rampante, á tratar com o 
proprietário na mesma á rua da 
Republica, n. 845.

( 8 - 3 0  P.)

le u d e *M C  um bello couro 
de Onça Pintada. A tratar na 
rua Floriano Peixoto — 36.

( 5 - 5 )

Marcilia Vieira, diplomada pe
la Escola Normal desta cidade, 
lecciona as matérias do curso pri
mário e ensina bordar á machina.

Rua Philipéa n. 102.
( 4 - 3 0 )

do moral e prefeição no seu tra
balho.

Pode ser procurada na rua 13 
de Maio n. 409, do dia 29 de 
Janeiro em diante, de 9 horas ás 
11, todos os dias.

(4—20)

% en  « le -s e  por 1:800^000. 
uma casa de telha sita á aveni
da Capitão José Pessôa 299. 
Tem agua, quintal grande, com 
frueteiras, etc. Trata-se á aveni
da l .° de Março.

(2- 8)

F A B R I C A  Ü E  C A M A S
DE

Vicente lelpo & G.”
Rui Maciel Pinheira n. 289

— Vende -se uma por 
6:50C$000, com dois bons quar
tos, salas de vtsita e jantar, co 
sinha, banheiro, apparelho, com 
agua e luz; para ver e tratar na 
mesma á ruatSilva Jardim n. 744, 

( 7 - 1 5  P.)

Curso Franco-Brasileiro
D irig id o  p e lo  p r o te s  
Gor « .é le s tin  M a riu s  

M a lz a c

O director deste Curso avisa 
aos interessados que as matri
culas para o curso primário es
tarão abertas do dia 8 a 14 de 
Janeiro, devendo ser reencetadas 
as aulas no dia quinze do mes
mo mez. Para auxilial-o na ar- 
dua tarefa do ensino primário, o 
professor Malzac contratou o jo- 
ven acadêmico Euclyries Mesqui
ta, já bem conhecido como opli- 
mo protessor.

Cada alumno pagará loSOOO 
no acto da matricula.

( Interc. )
906 rua da Republica, 906.

Optima occasião
Vende-se uma confortável casa 

de construcção solida e moder
na, tendo os seguintes commo- 
dos: duas salas, três grandes 
quartos, dispensa, cosinha, ba
nheiro, apparêlho sanitario, tudo 
com stuch-lustre; quarto para 
creados, um grande porão coui 
sahida independente que offerece 
localização para umo fabrica ou

Aos srs, paes de fam ília
Maria Margarida Coêlho da 

Silveira, professora diplomada 
com exercício no magistério pu
blico primário nocturno, tendo 
muitos
um curso primário para o sexo 
masculino; recebe alumnos de 6] 
até 13 annos de idade; preparo bre velho, chumbo, 
de analphabetos ao exame de pos.

Fabricam-se camas de ferro, de 
preço para o alcance de todes; 
tem neste genero artigos finissi-unai iu iiuciui nu, imuu “ ,

annos de pratica, abriu ^ U e g u e z  ^

Compram-se nesta fabrica, co- 
zinco e ty-

t a i r a  Oarriteirõ à  Síi. Ummk
(COMPANHIA COMMERCIO E NAVEGAÇÃO)

P«sd«waa frr*B<Í0* ad-om» 
Alve«, VII* J© j«naiir«.

Kt Ow som w«rr»MtM.
m f « a r d » a r  au «r«ad cv !u

vapores e >perados

V^icigeem reg- lar

V a p o r  G U i m

Esperado do RIo de Janeiro e escalas j 
no dia 15 do corrente, sahindo no mes
mo dla para Natal, Ceará, Maranhão J 
e Pará, recebendo cargas para San- dla 25 do corrente, sahlrá no nusflH' 
tarém, Obldos, Parlntins, hacoat>ára dia para Natal 
e Manáos, com baldcação em Pará ‘ 
para os vapores da «Aiuazon Rlver» í

V ia g e m  extraerdi 
n a ria

V a p o r —T A Q ! A m

Esperado de Santos e escalas no 
nte, sahlrá no mtsn 
Ceará c Mossoró.

NDTA: Por contracto com a «The Amaaon River Steani 
;?!*,JComRan/*,C8ta. comPanhln recebe carga para o* portos de Saaíxrcn 
Obldos, Parlntins, Itacoatlára e Manáos com transbordo uo Pará, tcmr.nd0 
oor base as quatro sahidas rrensaes dos vapórc* daquella Empresa, as qn»v* 
tem Jogar ás 9 horas da manhã do* dias 7, 14, 21 e 28, de cada ires,

Previ..c-sr aos srs. carrcgaCcvcs que cs ordens dc emüarqce v 
*cráo fornecidas até a véspera da sahida do» vcpôre», polr que o» ccnlied- 
tnentos c despachos devem ser entregues i  agencia a tempo.

EXPORTAÇÃO: — As crdcr.a dc eniDnrques serão entregue* m-' 
diante apresentação dos coaheclnuntos e despachos íederact c cstacluat'

IMPORTÂAO l — Dv CO (fidos tré# diai do tcr.alno da descargs 
vapór, s agencia não tomará conhecí ento de reclamações.

Para cargas e er.roumendaf, fretes valore», a tratar c .'» sgcnid

Krdífíckt» & Co.np.
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